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ACTA N.º 27 
Aos quatro dias do mês de Agosto do ano de dois mil e três, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

DR. JOSÉ MANUEL CARRAÇA DA SILVA 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE 

** 

As Sr.ªs Vereadoras Dr. Neusa Magalhães e Eng.ª Isabel Gonçalves estiveram 
ausentes da reunião por motivos devidamente justificados. 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Teresa Maria Jorge Jordão, 
Assistente Administrativa Especialista. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Obras Particulares, o ENG.º 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA, para apresentação dos processos de obras 
particulares, por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º JOSÉ MANUEL RAPOSO 
PIRES, para apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de 
Obras Municipais, o ENG.º CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES, para apresentação dos 
processos de obras municipais. 

** 

APROVAÇÃO DE ACTA 

Presente a Acta da reunião de vinte e um de Julho cuja leitura foi dispensada por 
ter sido previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua 
redacção final. 

** 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e cinquenta minutos, a Sr.ª Presidente declarou aberta a 
reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

** 

PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES: 

2459/87 DANIEL GOMES NASCIMENTO 

1085/99 TRINDADE & CARDEIRA, LDA. 

1190/01 MÁRIO FERNANDO JESUS RODRIGUES HENRIQUES 

300/02  CÉLIA MARIA OLIVEIRA SANTOS 

1129/02 LUÍSA PEDRO TOMÁS 

230/03  ANA CRISTINA GUILHERME DOS SANTOS 

394/03  LUÍS DA SILVA FIGUEIREDO 

514/03  RICARDO JORGE FERREIRA HENRIQUES E OUTRO 

605/03  ARMINDO DA SILVA LOJA 

653/03 FRANCISCO LOPES & SILVA MELO 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO: 

155/03  SERVIÇO NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- RELATÓRIO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO: 

68/79 CLEMENTINA DE OLIVEIRA COSTA 

15/90 AQUILINO GAMEIRO CARREIRA IMOBILIÁRIA, LDA. E OUTRO 

10/97  JAIME FRANCISCO JESUS CAMINHO E OUTRA 

29/97  BRÍGIDA PEREIRA ROSÁRIO PARAÍSO 

PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS MUNICIPAIS E PEDIDOS 
DE LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE DE REALIZAÇÃO DE 
ESPECTÁCULOS DE NATUREZA DESPORTIVA E DE DIVERTIMENTOS 
PÚBLICOS: 
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T.163/99 BENEFICIAÇÃO DA ESTRADA DA ESTAÇÃO – MARRAZES. MINUTA DE 
CONTRATO PARA APROVAÇÃO 

T.97/02 AMPLIAÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA DE BOAVISTA. ACTAS DE 
ABERTURA E DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTA 

- PROJECTO DE ARQUITECTURA DE HABITAÇÃO SOCIAL DA ORTIGOSA - 
APROVAÇÃO DO PROJECTO 

- PROJECTO DE ARQUITECTURA DE HABITAÇÃO SOCIAL SOCIAL DA BAROSA - 
APROVAÇÃO DO PROJECTO 

ENT.19338/03 CIRCUITO DE CICLISMO DE PARCEIROS. LICENCIAMENTO DA 
PROVA E NECESSÁRIAS ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO 

ENT.23474/03 PASSEIO TURÍSTICO COM MOTORIZADAS. LICENCIAMENTO DA 
PROVA E NECESSÁRIAS ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO 

ENT.16043/03 GRANDIOSOS FESTEJOS DA PRAIA DO PEDRÓGÃO – 
COIMBRÃO. CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR DA PRAIA DO PEDRÓGÃO 

ENT.20875/03 FESTEJOS EM HONRA DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS. 
CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR DE ST.ª CATARINA DA SERRA 

ENT.21295/03 FESTEJOS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO. 
CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR DE TELHEIRO - BARREIRA  

ENT.21823/03 FESTEJOS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO. 
CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR DE MARINHEIROS – MARRAZES 

ENT.22211/03 FESTEJOS EM HONRA DO GRUPO DESPORTIVO, RECREATIVO E 
CULTURAL “UNIDOS”. CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR DE COUCINHEIRA – AMOR 

ENT.22364/03 FESTEJOS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DO 
FREIXIAL. CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR DE FREIXIAL – AMOR 

ENT.23470/03 FESTEJOS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DA AGONIA. CORTE 
DE TRÂNSITO NO LUGAR DE VALE DA GUNHA – MACEIRA 

ENT.23801/03 FESTEJOS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. CORTE 
DE TRÂNSITO NO LUGAR DE FIGUEIRAS - MILAGRES 

PONTO NÚMERO SEIS 

- RESUMO DE TESOURARIA 

- PAGAMENTOS 

- XVII MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO – 17.ª 
ALTERAÇÃO 

- XVIII MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO – 18.ª 
ALTERAÇÃO 
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PONTO NÚMERO SETE 

PUBLICIDADE - CÉLIA MARIA HENRIQUES SANTOS CARDOSO ROSA (ENT.17767/00) 

PUBLICIDADE - LEIRIPÁGINA – REPRESENTAÇÕES E SUPORTES PUBLICITÁTIOS, 
LDA. (ENT.22623/03) 

PUBLICIDADE - ELISABETE FERREIRA FELIZARDO LOPES DOS SANTOS 
(ENT.13170/03)  

PUBLICIDADE - MD MOLDES, MANUEL DOMINGUES, LDA. (ENT.17935/03) 

PUBLICIDADE - DECOR X – PUBLICIDADE E DECORAÇÃO UNIPESSOAL, LDA. 
(ENT.11296/02) 

PUBLICIDADE - CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, SA (ENT.6465/03) 

PUBLICIDADE – LEIRIPÁGINA – REPRESENTAÇÕES E SUPORTES PUBLICITÁRIOS, 
LDA. (ENT.1738/03) 

PUBLICIDADE – DIA PORTUGAL – SUPERMERCADOS, SA (ENT.5197/01) 

PUBLICIDADE – LIBERTY EUROPEIA SEGUROS (ENT.22118/03) 

PUBLICIDADE – CASA DAS PELES – CONFECÇÕES, LDA (ENT.35097/01) 

PUBLICIDADE – CASA DAS PELES – CONFECÇÕES, LDA (ENT.35098/01) 

PUBLICIDADE – SUZETE DA COSTA MARQUES (ENT.36221/01) 

PUBLICIDADE – FILJARDIM – MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES, UNIPESSOAL, 
LDA. (ENT.26804/01) 

PUBLICIDADE – MALAGUETA  AFRODISÍACA RESTAURANTE, LDA. (INT.7192/03) 

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA – VENDEDOR AMBULANTE 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ACAMPAMENTO OCASIONAL- ROVERWAY 
(ENT.23897/03) 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ACAMPAMENTO OCASIONAL - FESTIVAL LITORAL 
CENTRO 2003 (ENT.20677/03) 

LICENCIAMENTO DOS SEGUINTES ARRAIAIS: 
• GROU - MONTE REDONDO (ENT.23254/03) 
• COUCINHEIRA – AMOR (ENT.22191/03) 
• POCARIÇA – MACEIRA (ENT.24051/03) 
• FREIXIAL – ARRABAL (ENT.22324/03) 
• LAMEIRIA – COLMEIAS (ENT.23110/03) 
• S. MIGUEL – SOUTO DA CARPALHOSA (ENT.23790/03) 
• ALQUEIDÃO – BOAVISTA (ENT.22605/03) 
• BAJOUCA – (ENT.23905/03) 
• FIGUEIRAS –MILAGRES (ENT.23803/03) 
• PRAIA DO PEDRÓGÃO – COIMBRÃO (ENT.22809/03) 
• SANTA CATARINA DA SERRA (ENT.20876/03) 
• VÁRZEAS – SOUTO DA CARPALHOSA (ENT.23802/03) 
• SOUTOS – CARANGUEJEIRA (ENT.20481/03) 
• PARCEIROS (ENT.21182/03) 
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• BIDOEIRA DE CIMA (ENT.20336/03) 
• CHAINÇA (ENT.21552/03) 
• CARANGUEJEIRA (ENT.21918/03) 
• GÂNDARA DOS OLIVAIS – MARRAZES (ENT.22526/03) 

LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – MARCO PAULO FERREIRA COSTA (ENT. 24019/03) 

PONTO NÚMERO OITO 

- VOTO DE PESAR 

PONTO NÚMERO NOVE 

- ISENÇÃO DE TAXAS DE UTILIZAÇÃO DO PARQUE DE CAMPISMO DA PRAIA DO 
PEDRÓGÃO 

PONTO NÚMERO DEZ 

- T.191/99 – CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DE UM SISTEMA DE CONTROLE DE 
TRÂNSITO E FACTURA N.º 186-A, DE 26.08.02, NO VALOR DE €695,50 
REFERENTE A UMA REPARAÇÃO EFECTUADA NO PILARETE SITUADO NA 
PRAÇA RODRIGUES LOBO 

PONTO NÚMERO ONZE 

- CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML  

- ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS DA POLÍCIA– PEDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

- JUNTA DE FREGUESIA DE BARREIRA– PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML 

- RANCHO FOLCLÓRICO “ROSAS DA ALEGRIA”– PEDIDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

- RANCHO FOLCLÓRICO DE S. GUILHERME – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA 
DO AUTOCARRO DA CML 

- CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML (RATIFICAÇÃO) 

- CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML 

PONTO NÚMERO DOZE 

- RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 0975/03, ACTA N.º 9, DE 2003.05.26 – 
APOIO ÀS MARCHAS POPULARES 

- AQUISIÇÃO DE ESPÓLIO PARA MUSEU DE PINTURA 

- PROGRAMAÇÃO CULTURAL DE VERÃO 
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PONTO NÚMERO TREZE 

- RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1242/03 REFERENTE AO “CONTRATO-
PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E A LEIRISPORT-DESPORTO, LAZER 
E TURISMO DE LEIRIA, EM SOBRE A GESTÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DA 
BAJOUCA 

- RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1243/03 REFERENTE AO “CONTRATO-
PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E A LEIRISPORT-DESPORTO, LAZER 
E TURISMO DE LEIRIA, EM SOBRE A GESTÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DA ST.ª 
EUFÉMIA 

- RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1244/03 REFERENTE AO “CONTRATO-
PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E A LEIRISPORT-DESPORTO, LAZER 
E TURISMO DE LEIRIA, EM SOBRE A GESTÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DA 
ARRABAL 

** 
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º 1397/03 A Sr.ª Presidente fez o ponto da situação dos incêndios que se verificam 
actualmente em várias freguesias do concelho, afirmando que se tenta chegar com os meios 
existentes a todos os focos que vão aparecendo por todo o lado. À medida que vão sendo 
controlados, os bombeiros deixam dispositivos para controlo dos reacendimentos, de modo 
a prever futuros problemas. Também se estão a usar máquinas de movimentação de terras 
para melhor consolidação dos terrenos e o Regimento de Artilharia mantém homens nas 
zonas mais problemáticas para ajudar. 

** 

N.º 1398/03 O Sr. Vereador Dr. Paulo Rabaça procedeu à entrega de um Relatório com 
dados comparativos referentes às indemnizações compensatórias atribuídas à Leirisport, 
EM, para melhor esclarecimento. 

** 
PONTO NÚMERO UM 

N.º 1399/03 PROC.º N.º 2459/87 - (fl. - 43) 

De DANIEL GOMES NASCIMENTO,  acompanhado de um requerimento da 
advogada Dr.ª Ana Paula de Sousa, na qualidade de patrona nomeada na acção de divórcio 
de Florbela Silveiro Duarte, solicitando a isenção do pagamento das taxas devidas pelo 
fornecimento de fotocópias e passagem de certidão, de elementos relativos ao processo em 
epígrafe, a fim de instruir o respectivo processo de divórcio. 

A Câmara depois de analisar o assunto, tendo em con ta que à D. Florbela 
Silveiro Duarte foi concedido o beneficio de apoio judiciário, por se ter verificado que 
goza da presunção de insuficiência económica, delib era por unanimidade isentar a 
requerente do pagamento de todas as taxas, devidas pelo fornecimento de cópias e 
passagem de certidões, com base na alínea d) do n.º  2 do art.º 73.º do Regulamento 
Municipal de Obras Particulares, com vista a instru ir a referida acção de divórcio. 
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** 

N.º 1400/03 PROC.º N.º 1085/99 - (fl. - 438) 

De TRINDADE & CARDEIRA, LDA., com sede na Rua Vasco da Gama n.º 3, 
Marinha Grande, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que consta 
do pedido de licença para legalização da alteração levada a efeito num edifício sito na Rua 
Barão de Viamonte, 43, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  04/08/2003, e face ao disposto 
no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a  redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/2001, de 4 de Junho, delibera, por unanimid ade, aprovar o projecto de 
arquitectura para legalização da alteração acima re ferida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar projecto de arquitectura rectificado  no que se refere ao uso 
indicado para o compartimento junto à cozinha, uma vez que o mesmo não poderá 
destinar-se a quarto, dado não ter condições de ilu minação, face ao disposto no 
artigo 71.º do Regulamento Geral das Edificações Ur banas, pelo que deverá destinar-
se a arrumos; 

2.º apresentar no prazo de seis meses projectos de especialidades; 
3.º garantir em obra o cumprimento do disposto no C ódigo Civil, no que se 

refere à propriedades confinantes. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 1401/03 PROC.º N.º 1190/01 - (fl. - 344) 

De MÁRIO FERNANDO DE JESUS RODRIGUES HENRIQUES, residente na 
Rua da Barroca, n.º 4, em Opeia-Caranguejeira, referente ao pedido de licença para 
alteração do projecto inicial de um edifício habitacional, a levar a efeito na Rua Poeta José 
Marques da Cruz, Cruz da Areia, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  30/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da alteração do edifício a levar a efe ito no local acima referido, devendo 
previamente à emissão do respectivo alvará, apresen tar corte A-B (amarelos e 
vermelhos) rectificado, relativamente à localização  da ribeira. 

** 

N.º 1402/03 PROC.º N.º 300/02 - (fl. - 39) 

De CÉLIA MARIA OLIVEIRA SANTOS, residente na Rua Gente da Vieira, n.º 
50–1.º, em Vieira de Leiria, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística 
que consta do pedido de licença para construção de uma moradia unifamiliar e muros de 
vedação, a levar a efeito na Rua da Lameira, freguesia de Marrazes. 
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Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 30/07/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se da análise do pedido de licença do projecto referente às obras de 
construção de uma moradia unifamiliar e muros de vedação, numa zona definida no Plano 
Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
verifica-se que o prédio em causa não confronta com caminho público devidamente infra-
estruturado. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera por unanimidade notificar o  requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 
N.º 1403/03 PROC.º N.º 1129/02 - (fl. - 124) 

De LUÍSA PEDRO TOMÁS, residente na Rua da Base Aérea n.º 5, Monte Real, 
acompanhado de elementos acerca da proposta de indeferimento efectuada nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo, e referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para construção de uma moradia unifamiliar, a 
levar a efeito na Rua da Base Aérea, freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, tendo em co nta que os elementos 
apresentados não vêm dar resposta à totalidade dos motivos que estiveram na origem 
da proposta de indeferimento, considerando a inform ação prestada pelo 
Departamento de Obras Particulares em 30/07/03, del ibera por unanimidade indeferir a 
pretensão ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º  1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, uma vez que não foi dado cumprimento aos pon tos n.º 1 e 4 da deliberação 
tomada em reunião de 09/06/03. 

** 
N.º 1404/03 PROC.º N.º 230/03 - (fl. - 51) 

De ANA CRISTINA GUILHERME DOS SANTOS, residente na Rua das Flores, 
n.º 22, em Pinheiros-Marrazes, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística 
que consta do pedido de licença para construção de uma moradia unifamiliar, anexo e 
muros de vedação, a levar a efeito na Rua Casal da Manca–Pinheiros, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara depois de analisar o assunto e concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  30/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da moradia, anexo e muros acima referi dos, condicionado ao seguinte: 
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1.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público p ara alargamento da 
via, devendo para o efeito medir-se 3,5m ao eixo do  referido arruamento, assim como 
1,5m para execução do passeio, devendo ainda aprese ntar planta de implantação com 
indicação e quantificação do espaço cedido; 

2.º apresentar certidão da Conservatória do Registo  Predial rectificada 
quanto ás áreas cedidas; 

3.º apresentar termo de responsabilidade com indica ção da sua inscrição 
em Associação Pública de Natureza Profissional; 

4.º apresentar projectos de especialidades, no praz o de 6 meses; 
5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de €1.000,00  a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
(a execução dos arranjos exteriores de espaço a ced er ao domínio público, incluindo 
a pavimentação do alargamento necessário ao arruame nto) e, de acordo com o 
estabelecido no art.º 64.º do Regulamento Municipal  de Obras Particulares, na qual 
deve constar a seguinte cláusula: “a garantia apres entada não cessará em caso 
algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal ;” 

6.º garantir em obra o cumprimento do art.º 22.º de  Decreto-Lei n.º 64/90, 
de 21 de Fevereiro, relativamente fornecimento de á gua para extinção de incêndios; 

7.º prever o cumprimento do disposto no parecer emi tido pela EDP 
Distribuição de Energia, SA (do qual deverá ser dad o conhecimento ao requerente); 

Mais delibera informar que, previamente à emissão d a autorização de 
utilização deverá verificar-se a execução das infra -estruturas referidas no ponto 1, 
devendo para o efeito garantir-se a utilização de m ateriais idênticos aos existentes no 
local relativamente aos passeios e alargamento ao a rruamento, assim como 
assegurar uma eficiente drenagem de águas pluviais junto à berma. 

** 

N.º 1405/03 PROC.º N.º 394/03 - (fl. - 38) 

De LUÍS DA SILVA FIGUEIREDO, residente na Travessa dos Paraísos, Pousos, 
referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de 
licença para construção de uma moradia unifamiliar, anexo e muros de vedação, a levar a 
efeito em “Courelas” – Rua Padre José da Silva e Sousa, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  30/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da moradia, anexo e muros acima referi dos, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 6 meses; 
2.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de €1.000,00  a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.” 
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Mais delibera informar que, previamente à emissão d a autorização de 
utilização deverá verificar-se a pavimentação do ac esso à propriedade, 
designadamente entre esta e a Rua Padre José da Sil va e Sousa, devendo utilizar-se o 
mesmo material empregue no referido arruamento, pre vendo igualmente vala de 
drenagem de águas pluviais. 

** 

N.º 1406/03 PROC.º N.º 514/03 - (fl. - 65) 

De RICARDO JORGE FERREIRA HENRIQUES E OUTRO, residente na Rua 
Dr. José Pedro Dias Júnior, lote 20 – Cruz da Areia, Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para legalização da 
alteração de um estabelecimento comercial, localizado na Loja 2 (fracção “L”) de um edifício 
situado na Rua da Malaposta, na Cruz da Areia, freguesia de Leiria, para estabelecimento 
de bebidas (pastelaria). 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 30/07/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se da análise do projecto de arquitectura referente a alteração de uso de 
um estabelecimento comercial (Proc. n.º 873/98) para estabelecimento de bebidas, no local 
acima indicado. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
verifica-se que: 

1.º o estabelecimento de bebidas localiza-se numa distância inferior a 70m de um 
estabelecimento escolar (Escola Básica do 2.º e 3.º Ciclo de José Saraiva), contrariando 
assim o disposto no art.º 2.º-A do Decreto-Lei n.º 57/02, de 11 de Março, e deliberação de 
câmara de 25/11/02; 

2.º não apresenta certidão da Conservatória do Registo Predial válida e 
actualizada. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera por unanimidade notificar o  requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

N.º 1407/03 PROC.º N.º 605/03 - (fl. - 50) 

De ARMINDO SILVA LOJA, residente na Rua Principal, em Feijão-Colmeias, 
referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de 
licença para construção de uma moradia unifamiliar, anexo e muros de vedação, a levar a 
efeito numa parcela de terreno a destacar de uma propriedade situada na Rua Padre Miguel 
– Sismaria, freguesia de Marrazes. 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001201-(11) 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 30/07/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se da análise do projecto de arquitectura referente às obras de construção 
de uma moradia unifamiliar, anexo e muros de vedação, numa parcela a destacar, inserido 
em zona definida no Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 
Baixa Densidade. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
verifica-se que: 

1.º a parcela a destacar não confronta com caminho público devidamente infra-
estruturado; 

2.º não indica o número do processo ao abrigo do qual foi licenciada a 
construção assinalada na parcela remanescente, nem apresenta elementos gráficos 
esclarecedores a fim de se verificar o cumprimento do disposto no art.º 47.º do Regulamento 
do Plano Director Municipal, relativamente aos índices urbanísticos da referida parcela; 

3.º o termo de responsabilidade do autor do projecto encontra-se incorrecto, 
uma vez que a parcela não está abrangida por alvará de loteamento. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento delibera por unanimidade notificar o requerente nos termos dos artigos 
100.º e 101.º do Código de Procedimento Administrat ivo, para no prazo de 30 dias, 
dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de ind eferimento da sua pretensão. 

** 

N.º 1408/03 PROCº N.º 653/03 - (fl. - 37) 

De FRANCISCO LOPES E SILVA MELO, residente na Rua das Eiras, n.º 21, 
em Parceiros, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que consta do 
pedido de licença para alteração de uma moradia unifamiliar, situada no local acima referido. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 30/07/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se do projecto de arquitectura referente às obras de alteração de uma 
moradia unifamiliar, numa zona definida no Plano Director Municipal como Áreas 
Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
verifica-se que: 

1.º o projecto apresentado não cumpre com a condicionante imposta na 
deliberação de Câmara de 14/08/1996 (Processo n.º 2164/95), no que se refere à cobertura 
sobre o terraço, contrariando assim o disposto nos art.ºs 73.º e 75.º do Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à iluminação da cozinha; 

2.º existe uma discrepância na delimitação do terreno na planta à escala 
1/1.000 apresentada no presente processo, face à apresentada no âmbito do processo n.º 
2164/95. 
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Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera por unanimidade notificar o  requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 1409/03 PART. N.º 155/03 - (fl. - 15) 

De CENTRO MUNICIPAL DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA E 
PROTECÇÃO CIVIL DE LEIRIA, acerca de um imóvel em mau estado de conservação, 
situado no Bloco 2 da Estrada dos Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com o teor do Auto 
da Vistoria efectuada em 26/06/03, delibera por una nimidade o seguinte: 
1.º ratificar ao abrigo do disposto no n.º 3 do art .º 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5A/02 de 11 de Jane iro, o despacho de 10/06/03, 
proferido pela Senhora Presidente, e o qual ordenou  a realização de uma vistoria nos 
termos do art.º 90.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, para efeitos  do previsto no art.º 89.º do mesmo 
diploma legal, conjugado com a alínea c) do n.º 5 d o art.º 64.º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5A/02, de 11 de Jan eiro; 
2.º notificar a proprietária do imóvel, a Sr.ª Natá lia Carvalhão de Abreu e Oliveira, 
residente na Rua Poeta Acácio Leitão, Lote 35 – 2.º  d.º- Capuchos, freguesia de Leiria, 
nos termos do disposto no Regulamento do Arrendamen to Urbano e n.ºs 2 e 3 do art.º 
89.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho, e alínea c) do n.º 5 do art. º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/02 de 11 de Jan eiro, para no prazo de 30 dias, 
proceder à execução das obras necessárias de modo a  corrigir as deficiências 
apontadas no Auto de Vistoria n.º 135/03, do qual d everá ser dado conhecimento. 

Mais delibera, ao abrigo do disposto na alínea a) d o n.º 1 do art.º 103.º do 
Código do Procedimento Administrativo, não haver lu gar à audiência prévia dos 
interessados, por se considerar uma situação urgent e. 

Delibera ainda dar conhecimento da  decisão tomada e do conteúdo do 
Auto de Vistoria, aos autores da exposição constant es da Participação n.º 136/03. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PONTO NÚMERO TRÊS 

RELATÓRIO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 

N.º 1410/03 Presente um relatório dos Serviços de Fiscalização, relativamente ao serviço 
efectuado durante o mês de Julho. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º 1411/03 PROC.º LOT. N.º 68/79 - (fl 79) 

De Clementina de Oliveira Costa, acompanhado de um requerimento de 
Jaime Neves de Oliveira, na qualidade de procurador de MARIA ISABEL VIEIRA 
CARDOSO, residente na Rua Dr. Arnaldo Cardoso e Cunha lote 43–3.º esq., em Leiria a 
solicitar a aprovação da alteração ao loteamento situado em Casal Novo, freguesia de 
Pousos. 

O alvará de loteamento n.º 306 (folha 35) apenas contempla a área dos lotes, o 
número de pisos e o uso de cada um. 

O requerente solicita alterações ao Lote n.º 2, que consistem num ajustamento 
ao polígono de implantação e no aumento da área de construção em 56m², atendendo às 
especificações do projecto de loteamento. 

O requerente ainda esclarece que os 2 pisos previstos no projecto de loteamento 
como cave e r/chão em relação ao terreno, são em relação ao arruamento, r/c e 1.º andar, à 
semelhança das habitações confinantes. 

A pretensão enquadra-se no PDM e encontram-se presentes a autorização de 
todos os proprietários dos lotes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 30.07.20 03 delibera por unanimidade 
aprovar as alterações requeridas, condicionadas a u m pagamento no valor de €157,50 
a favor da Câmara Municipal, por área não cedida pa ra equipamento (15m²). 

** 

N.º 1412/03 PROC.º LOT. N.º 15/90. Retirado. 

** 

N.º 1413/03 PROC.º LOT. N.º 10/97 - (fl. 248) 

De JAIME FRANCISCO DE JESUS DO CAMINHO e OUTRA,  residente na 
Rua Etelvina Conceição Casado n.º 144, em Moinhos, Barosa, acompanhado de um 
requerimento a solicitar a recepção provisória das infra-estruturas do loteamento situado em 
Moinhos da Barosa, freguesia de Barosa. 

De acordo com a informação do DOM poderá ser considerada a recepção 
provisória das infra-estruturas da rede viária, encontrando-se já recebidas provisoriamente 
pelos SMAS, EDP e TELECOM as restantes infra-estruturas. 
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A Câmara depois de analisar o assunto e concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 30.07.03  delibera, por unanimidade 
autorizar a recepção provisória das infra-estrutura s do loteamento e a redução das 
garantias bancárias n.º 256 647 e 256 649 para 10% do seu valor inicial, emitidas pelo 
Banco Espírito Santo e Comercial de Lisboa, SA, e f icarão cativas até à recepção 
definitiva das infra-estruturas que as mesmas cauci onam, devendo para o efeito ser 
elaborado o respectivo auto de recepção. 

** 

N.º 1414/03 PROC.º LOT. N.º 29/97 - (fl. 218) 

De BRÍGIDA PEREIRA ROSÁRIO PARAÍSO,  residente na Travessa de 
Santo António n.º 7, freguesia de Pousos, acompanhado de um requerimento a solicitar a 
recepção provisória das infra-estruturas do loteamento situado em Olivalzinho, freguesia de 
Pousos. 

De acordo com a informação do DOM poderá ser efectuada a recepção 
provisória das infra-estruturas, devendo ficar retido 10% do valor inicial da garantia bancária 
n.º 01/151/82149 até à recepção definitiva dos trabalhos (rede viária). 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 25.07.20 03 delibera por unanimidade 
autorizar a recepção provisória das infra-estrutura s do loteamento e a redução da 
garantia bancária n.º 01/151/82149 para 10% do seu valor inicial, emitida pelo Banco 
BPI, SA, que ficará cativa até à recepção definitiv a das infra-estruturas que a mesma 
cauciona, devendo para o efeito ser elaborado o res pectivo auto de recepção. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 
Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001205-(15) 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001206-(16) 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001207-(17) 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001208-(18) 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001209-(19) 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001210-(20) 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001211-(21) 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001212-(22) 

PONTO NÚMERO CINCO 

T.163/99 - BENEFICIAÇÃO DA ESTRADA DA ESTAÇÃO - MAR RAZES. MINUTA DE 
CONTRATO PARA APROVAÇÃO 

N.º 1415/03 Nos termos do art.º 116.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, foi 
presente para aprovação a minuta de contrato de trabalhos a mais da empreitada supra, a 
celebrar entre a Câmara Municipal de Leiria e a firma Civilvias–Construção e Vias, Ld.ª. 

A Câmara tomou conhecimento e por unanimidade delib era: 
1 - Aprovar a minuta de contrato para a adjudicação  de trabalhos a mais da 

empreitada supra referida; 
2 - Autorizar a celebração do respectivo contrato. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

T.97/02 - AMPLIAÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA DE BOAVIS TA 

N.º 1416/03 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das 
actas da Comissão de Abertura do Concurso e do Relatório da Comissão de Análise de 
Propostas com o resultado do Concurso Público realizado para a execução da referida 
empreitada. 

Tendo por base a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas e o relatório 
relativo à avaliação da capacidade técnica, ambos elaborados pela Comissão de Abertura, 
conclui –se que dos nove concorrentes presentes ao concurso foram todos admitidos, para 
esta fase de análise de propostas. 

Trata-se de um Concurso Público, a empreitada é por Série de Preços, com um 
preço base de € 395.790,86 e com um prazo de execução de 10 meses. 

Tendo por base a acta do acto público de abertura de propostas e o relatório 
relativo à avaliação da capacidade técnica, ambos elaborados pela Comissão de Abertura, 
conclui–se que os nove concorrentes presentes ao concurso foram admitidos. 

Trata-se de um Concurso Público, a empreitada é por Série de Preços, com um 
preço base de €395.790,86 e com um prazo de execução de 10meses. 

Quanto ao critério de apreciação das propostas para adjudicação da empreitada 
é o da proposta economicamente mais vantajosa tendo em conta os factores abaixo 
indicados e numa escala de 0 a 20 valores: 

A) Preço e coerência de preços unitários    55 %  11 Valores 
B) Valor Técnico da Proposta      45 %    9 Valores 
Total       100%  20 Valores 
Na análise do factor Preço e Coerência de Preços Unitários, teve-se em 

consideração o previsto no ponto n.º 14 do Anúncio de Concurso e n.º 21 do Programa de 
Concurso. Para a coerência de preços foram tidos em conta 44 artigos da lista de preços, 
considerados relevantes para esta empreitada (ver mapa anexo). 

Para a análise dos subfactores que constituem o factor Valor Técnico, esta 
Comissão teve em conta os seguintes aspectos: 

Plano de Trabalhos 
A calendarização pormenorizada das diversas fases e trabalhos a executar; 
A indicação do início e duração de cada trabalho de forma coerente devendo 

também respeitar-se a sucessão de execução de cada um, de acordo com a especialidade 
correspondente. 
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Plano de Pagamentos 
A adequação do plano de pagamentos ao plano de trabalhos apresentado. 
Memória Descritiva 
Descrição do objecto de concurso, das técnicas e procedimentos a adoptar, bem 

como a justificação dos mesmos. 
Nota: Deverão ser tomadas em consideração as condições técnicas gerais e 

particulares da obra nomeadamente a inserção urbana, natureza e condições do terreno, 
adequação às infra-estruturas e redes exteriores, etc. 

A classificação obtida em cada um destes subfactores resulta da aplicação de um 
factor de ponderação que tem em conta o maior ou menor grau de pormenorização e 
adequação propostos, de acordo com a seguinte escala 

Plano de Trabalhos  90% 
e  75% 
Memória Descritiva  50% 
Plano de Pagamentos  90% 
 75% 
Conferidas as propostas verifica-se a existência, em alguns concorrentes, de 

lapsos na lista de preços unitários, a saber: 
ECO-EDIFICA, SA  
No capítulo 11– Equipamento, relativo ao edifício B – Escola de ensino pré – 

primário, não apresenta quer a quantidade quer o preço unitário do artigo 11.2.3; 
MANUEL MATEUS FRAZÃO, LDA. 
No capítulo Segurança contra Riscos de Incêndio e Intrusão, relativo ao edifício B 

– Escola de ensino pré – primário, não apresenta quer a quantidade quer o preço unitário 
dos artigos 5.3 ao 5.5.2; 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA. 
No capítulo Segurança contra Riscos de Incêndio e Intrusão relativo aos edifícios 

A e B, a quantidade apresentada no artigo 1 a) (pág. 20) é de 9 un., quando deveria ser 
apenas de 4 un. 

Igualmente, no capítulo 7 – Equipamento relativo ao edifício C, artigo 7.7 
apresenta 7 un. quando deveria ser 1 un. 

Em conformidade com o previsto no n.º 2 do artigo 76.º do Dec.- Lei 59/99 de 2 
de Março foi a proposta deste concorrente corrigida, passando a mesma a ser de 
€362.646,62 + IVA. 

As propostas dos concorrentes ECO-EDIFICA, S.A e MANUEL MATEUS 
FRAZÃO, LDA, face há não apresentação de artigo(s) nas respectivas listas de preços, não 
serão consideradas para efeitos desta análise. 

A classificação obtida face á  aplicação do critério de adjudicação, por cada 
concorrente e respectiva proposta (ver mapa em anexo), é a seguinte: 
 Preço Coerência  Valor  Total 
 Técnico 
INTERCONSTRUTORA, LDA.  2,99  1,00 6,20  10,19 
SOTEOL, LDA 6,60 2,50 6,76  15,86 
BOSOGOL, LDA.  4,61 2,80 7,08  14,49 
QUIMLENA, SA  5,12 3,40 6,76  15,28 
A ENCOSTA - CONSTRUÇÕES, SA  4,62 2,90 7,98  15,50 
J.CARREIRA SOARES, SA  4,98 2,00 6,76  13,74 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA 4,91 1,30 5,30 11,51 
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NOTA: Da análise dos documentos Programa de Trabalhos, Memória Descritiva 
e Plano de Pagamentos, relativos ao factor de adjudicação Valor Técnico, entendeu-se o 
seguinte: 

Plano de trabalhos: Os  concorrente n.º 3 e 5 apresentam um bom plano de 
trabalhos, com coerência no faseamento e distribuídos de uma forma equilibrada ao longo 
do prazo de execução ( 90%); o contrário verifica-se com o apresentado pelo concorrente n.º 
7 (50%); os planos apresentados pelos concorrentes n.ºs 1,2,4 e 6 são satisfatórios. 

Plano de Pagamentos: Os planos de pagamento apresentados pelos 
concorrentes são adequados ao plano de trabalhos apresentado, pelo que foi aplicado 75% 
a todos igualmente. 

Memória Descritiva: Com uma boa descrição do objecto da empreitada, bastante 
completa nas especificações e modo de execução da mesma é a apresentada pelo 
concorrente n.º 5 (90%); os concorrentes n.ºs 1 e 3 apresentam uma memória muito 
indefinida, generalista e incompleta (50%); os restantes apresentam um grau de descrição 
considerado aceitável (75%). 

Face aos resultados apurados, verifica-se que o concorrente SOTEOL – 
SOCIEDADE DE TERRAPLANAGENS DO OESTE, LDA. obteve a melhor pontuação no 
presente concurso. 

Assim propõe-se a adjudicação da empreitada ao referido concorrente pelo valor 
da sua proposta, no montante de €269.970,00 + IVA. 

Mais se propõe que se proceda à audiência prévia dos concorrentes conforme 
previsto nos n.º 1 e n.º 2 do art.º 101.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 

Remeta-se o assunto para a Câmara Municipal. 
A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e e m conformidade 

com o constante no Relatório da Comissão de Análise  de Propostas, delibera, por 
unanimidade manifestar a intenção de adjudicar nos termos do n.º 1, do art.º 110.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a execução da  empreitada supra referida, ao 
concorrente  SOTEOL–SOCIEDADE DE TERRAPLANAGENS DO OESTE, LDA. p elo 
valor de €269.970,00 + IVA, por ser o que obteve me lhor pontuação no concurso. 

Mais delibera que se proceda à audiência dos concor rentes em 
conformidade com o n.º 1 e 2 do art.º 101.º do Decr eto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 

** 
PROJECTO DE ARQUITECTURA DE HABITAÇÃO SOCIAL DA ORT IGOSA. 
APROVAÇÃO DO PROJECTO 

N.º 1417/03 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe para a aprovação do 
projecto. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade aprovar o 
respectivo projecto. 

** 
PROJECTO DE ARQUITECTURA DE HABITAÇÃO SOCIAL DA BAR OSA. APROVAÇÃO 
DO PROJECTO 
N.º 1418/03 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe para a aprovação do 
projecto. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade aprovar o 
respectivo projecto. 
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** 
ENT. 19338/03 – CIRCUITO DE CICLISMO DE PARCEIROS. LICENCIAMENTO DA PROVA 
E NECESSÁRIAS ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO 

N.º 1419/03 Presente o ofício da Associação de Ciclismo de Santarém, com o registo 
Ent.19338/03, solicitando a concessão da licença para a realização da Prova de Ciclismo, em 
Parceiros, bem como as necessárias alterações de trânsito, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 310/02, de 18 de Dezembro.  

Considerando que o processo não possui parecer do Comando do Grupo Territorial 
da GNR de Leiria, de acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, solicita-se o 
licenciamento da referida prova, a realizar-se no próximo dia 16 de Agosto. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade autorizar o 
licenciamento da prova designada por “Circuito de C iclismo de Parceiros”, bem como as 
necessárias alterações ao trânsito na área da juris dição desta Autarquia, a decorrer no 
próximo dia 16 de Agosto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENT. 23474/03 – PASSEIO TURÍSTICO COM MOTORIZADAS. LICENCIAMENTO DA 
PROVA E NECESSÁRIAS ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO 

N.º 1420/03 Presente a carta da Associação Cultural Recreativa Desportiva e Cooperativa 
de Sismaria, com o registo Ent.23474/03, solicitando a concessão de licença para a 
realização de prova desportiva descrita em epígrafe, ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 
29.º do Decreto-Lei n.º 310/02, de 18 de Dezembro. 

Considerando que o processo não possui parecer do Comando do Grupo 
Territorial da GNR de Leiria, de acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, a 
Sr.ª Presidente exarou despacho datado de 30/07, concedendo licença para a realização do 
passeio, bem como as necessárias alterações ao trânsito, na área da jurisdição desta 
Autarquia, no próximo dia 3 de Agosto. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade ratificar o 
despacho da Sr.ª Presidente. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
ENT. 16043/03 – GRANDIOSOS FESTEJOS DA PRAIA DO PED RÓGÃO. 
LICENCIAMENTO DA PROVA E NECESSÁRIAS ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO 

N.º 1421/03 Presente o requerimento da Comissão de Festas da Praia de Pedrógão, 
Ent.16043/03, solicitando o corte de trânsito nas Ruas de Capitão Silva Mendes e Coronel 
Pereira Pascoal, lugar de Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, para a realização das 
festividades. 

Considerando que o processo possui parecer do Comando do Grupo Territorial 
da GNR de Leiria, de acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, solicita-se  
autorização para o corte de trânsito para os dias 15, 16 e 17 de Agosto do corrente ano, 
desde que existam percursos alternativos. 
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A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade autorizar 
o corte de trânsito, desde que existam percursos al ternativos, para a realização dos 
festejos da Praia do Pedrógão, nos dias 15, 16 e 17  de Agosto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENT. 20875/03 – FESTEJOS EM HONRA DO SAGRADO CORAÇÃ O DE JESUS – 
SANTA CATARINA DA SERRA. CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR  DE ST.ª CATARINA 
DA SERRA 

N.º 1422/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Catarina 
com o registo Ent.20875/03, solicitando o corte de trânsito na Rua de Santa Catarina, 
freguesia de Santa Catarina da Serra, para a realização das festividades. 

Considerando que o processo possui parecer do Comando do Grupo Territorial da 
GNR de Leiria, de acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, solicita-se 
autorização para o corte de trânsito para os dias 15, 16 e 17 de Agosto do corrente ano, 
desde que existam percursos alternativos. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade autorizar 
o corte de trânsito, desde que existam percursos al ternativos, para a realização dos 
festejos em honra do Sagrado Coração de Jesus, nos dias 15, 16 e 17 de Agosto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENT. 21295/03 – FESTEJOS EM HONRA DE N.ª S.ª DA CON CEIÇÃO. CORTE DE 
TRÂNSITO NO LUGAR DE TELHEIRO - BARREIRA 

N.º 1423/03 Presente o requerimento do Sr. José Manuel Carmo Cunha (Organização de 
Festas), com o registo Ent.21295/03, solicitando o corte de trânsito na Rua da Capela, 
freguesia de Barreira, para a realização das festividades. 

Considerando que o processo possui parecer do Comando da PSP de Leiria, de 
acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, solicita-se autorização para o 
corte de trânsito para os dias 9, 10 e 11 de Agosto do corrente ano, desde que existam 
percursos alternativos. 

A Câmara depois de analisar o assunto, delibera por  unanimidade autorizar 
o corte de trânsito, desde que existam percursos al ternativos, para a realização dos 
festejos em honra de Nossa Senhora da Conceição, no s dias 9, 10 e 11 de Agosto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
ENT. 21823/03 – FESTEJOS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO. 
CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR DE MARINHEIROS - MARRAZE S 
N.º 1424/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Marrazes com o 
registo Ent.21823/03, solicitando o corte de trânsito na Rua da Estrada dos Marinheiros, 
Rua 20 de Junho e Rua da Escola, na freguesia de Marrazes para a realização das 
festividades. 
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Considerando que o processo possui parecer favorável do Comando da PSP de 
Leiria, de acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, solicita-se autorização 
para o corte de trânsito para os dias 8, 9, 10 e 11 de Agosto do corrente ano, desde que 
existam percursos alternativos. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade autorizar 
o corte de trânsito, desde que existam percursos al ternativos para a realização dos 
festejos em honra de Nossa Senhora do Livramento, n os dias 8, 9, 10 e 11 de Agosto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENT. 22211/03 – FESTEJOS DO GRUPO DESPORTIVO, RECREATIVO E CULTURAL 
UNIDOS. CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR DE COUCINHEIRA -  AMOR 

N.º 1425/03 Presente o requerimento do Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural Unidos, 
com o registo Ent.22211/03, solicitando o corte de trânsito na Rua Central, no Lugar de 
Coucinheira, na freguesia de Amor para a realização das festividades. 

Considerando que o processo não possui parecer do Comando da Grupo 
Territorial da GNR de Leiria, de acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, 
solicita-se autorização para o corte de trânsito para os dias 8, 9, 10 e 14 de Agosto do 
corrente ano, desde que existam percursos alternativos. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade autorizar 
o corte de trânsito, desde que existam percursos al ternativos para a realização dos 
festejos em honra do Grupo Desportivo, Recreativo e  Cultural Unidos, nos dias 8, 9, 
10 e 14 de Agosto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENT. 22364/03 – FESTEJOS EM HONRA DE N.ª S.ª DA CON CEIÇÃO DO FREIXIAL. 
CORTE DE TRÂNSITO NO LUGAR DE FREIXIAL - ARRABAL 

N.º 1426/03 Presente o requerimento da Comissão de Festas Nossa Senhora Conceição 
do Freixial com o registo Ent.22364/03 solicitando o corte de trânsito na Rua Nossa 
Senhora da Conceição, lugar do Freixial, freguesia de Arrabal para a realização das 
festividades. 

Considerando que o processo não possui parecer do Comando do Grupo 
Territorial da GNR de Leiria, de acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, 
solicita-se autorização para o corte de trânsito para os dias 9, 10 e 11 de Agosto do 
corrente ano, desde que existam percursos alternativos. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade autorizar 
o corte de trânsito, desde que existam percursos al ternativos, para a realização dos 
festejos em honra de Nossa Senhora da Conceição do Freixial, nos dias 9, 10 e 11 de 
Agosto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

ENT. 23470/03 – FESTEJOS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DA AGONIA. CORTE 
DE TRÂNSITO NO LUGAR DE VALE DA GUNHA - MACEIRA 

N.º 1427/03 Presente o requerimento do Sr. Paulo Jorge Pereira Alberto, com o registo 
Ent.23470/03, solicitando o corte de trânsito na Estrada Principal, na freguesia de Maceira, 
para a realização das festividades. 

Considerando que o processo não possui parecer do Comando do Grupo 
Territorial da GNR de Leiria, de acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, a 
Sr.ª Presidente exarou despacho datado de 31/07, considerando autorização para o corte 
de trânsito para os dias 1, 2, 3 e 4 de Agosto do corrente ano, desde que existam percursos 
alternativos. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade ratificar o 
despacho da Sr.ª Presidente.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENT. 23801/03 – FESTEJOS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. CORTE 
DE TRÂNSITO NO LUGAR DE FIGUEIRAS - MILAGRES 

N.º 1428/03 Presente o requerimento do Sr. Padre Jacinto Pereira Gonçalves com o 
registo Ent.23801/03, solicitando o corte de trânsito na Rua Nossa Senhora de Fátima, no 
lugar de Figueiras, na freguesia de Milagres para a realização das festividades. 

Considerando que o processo não possui parecer do Comando da Grupo 
Territorial da GNR de Leiria, de acordo com o n.º 2 do art.º 31.º do referido diploma legal, a 
Sr.ª Presidente exarou despacho datado de 31/07, considerando autorização para o corte 
de trânsito para os dias 14, 15, 16, 17 e 18 de Agosto do corrente ano, desde que existam 
percursos alternativos. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade ratificar o 
despacho da Sr.ª Presidente.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 
RESUMO TESOURARIA 

N.º 1429/03 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 1 de Agosto de 2003, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €4.065.356,42, sendo de Operações 
Orçamentais €3.286.489,21 e de Operações de Tesouraria €778.867,21. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
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PAGAMENTOS 

N.º 1430/03 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 21 de Julho a 1 de Agosto de 2003, correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 1911, 3482 a 3486, 3976, 4141, 4463, 4583, 4768, 4833, 4880, 
4882, 4968, 4975 a 4988, 5016 a 5018, 5020, 5067, 5070, 5090, 5103, 5111, 5125, 5126, 
5128, 5130, 5133, 5135, 5137, 5138, 5141, 5145, 5146, 5156, 5159 a 5161, 5165 a 5173, 
5176 a 5185, 5187 a 5190, 5209, 5210 a 5219, 5222 a 5231, 5233, 5250, 5255, 5276, 5277, 
5279, 5285 a 5286, 5288, 5289, 5290, 5291, 5293, 5295, 5296 a 5301, 5162, 5163, 5174, 
5175, 5186, 5219, 5307, 5308, 5316, 5325, 5349, 5353 a 5355, 5357 a 5360, 5363, 5364, 
5365, 5368, 5373, 5375, 5380, 5429, 5511, 5512, às Ordens de Pagamento de Tesouraria 
n.ºs: 358 a 362 e às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 3854, 4259, 4426, 4450, 4530, 
4534, 4553, 4594, 4742, 4743, 4773, 4794, 4800, 4825, 4845, 4864, 4900, 4908, 4927, 4929 
a 4933, 4936, 4937, 4939, 4942, 4944, 4947 a 4949, 4952, 4956 a 4959, 5001, 5002, 5039, 
5040, 5042 a 5058, 5063, 5075, 5077 a 5084, 5086, 5087, 5093, 5096 a 5101, 5104 a 5108, 
5110, 5112 a 5124, 5127, 5129, 5132, 5136, 5139, 5140, 5142 a 5144, 5147, 5148, 5151, 
5153 a 5155, 5157, 5158, 5164, 5191 a 5197, 5200 a 5208, 5220, 5221, 5232, 5234, 5238, 
5240, 5242 a 5249, 5251 a 5254, 5256 a 5275, 5278, 5280 a 5283, 5302 a 5304, 5306, 5309 
a 5313, 5318 a 5324, 5326, 5328, 5330, 5331 a 5348, 5351, 5361, 5366, 5367, 5369, 5371, 
5372, 5374, 5376, 5378, 5379, 5381, 5393, 5344, 5350, 5381, 5393, 5414, 5415 no valor 
total de €25.049.246,57. 

** 

XVII MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E AO OR ÇAMENTO DE 2003 – 
17.ª ALTERAÇÃO 

N.º 1431/03 Presente a proposta para a 17.ª modificação ao Orçamento para o presente 
ano de 2003, que se consubstanciam na 17.ª alteração, de acordo com as normas 8.3.1 e 
8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais. 

Analisado o documento, a Câmara delibera por unanim idade ratificar o 
despacho da Sr.ª Presidente datado de 28 de Julho d e 2003 que autoriza a 17.ª 
modificação ao Orçamento para o presente ano, com i nscrições/reforços e 
diminuições/anulações no montante de €22.460.000,00  cada, de acordo com a alínea 
d) do n.º 2 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

XVIII MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇA MENTO – 18.ª 
ALTERAÇÃO 

N.º 1432/03 Presentes as propostas para a 18.ª modificação às Grandes Opções do Plano 
e ao Orçamento para o presente ano de 2003, que se consubstanciam na 18.ª alteração, de 
acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais. 
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Analisados os documentos, a Câmara delibera, por un animidade aprovar a 
18.ª modificação às Grandes Opções do Plano para o presente ano de 2003, com 
inscrições/reforços e diminuições/anulações no mont ante de €240.177,42 cada e a 18.ª 
modificação ao Orçamento para o presente ano de 200 3, com inscrições/reforços e 
diminuições/anulações no montante de €161.782,42 ca da, tal como proposto, de 
acordo com a alínea d) do n.º 2 do art.º 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO SETE 

PUBLICIDADE – CÉLIA MARIA HENRIQUES DOS SANTOS CARD OSO ROSA 
(ENT.17767/00) 

N.º 1433/03 Presente o processo referente ao pedido de licenciamento de um toldo no seu 
estabelecimento sito na Rua João Pereira Venâncio, Praia do Pedrógão, freguesia de 
Coimbrão.  

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE – LEIRIPÁGINA – REPRESENTAÇÕES E SUPORT ES PUBLICITÁRIOS, 
LDA. (ENT. 22623/03) 

N.º 1434/03 Presente o processo referente ao pedido de licenciamento de um painel 
publicitário a colocar na Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, pelo período de um mês 
(Agosto do corrente ano). 

A Câmara depois de analisar o processo delibera por  unanimidade deferir o 
pedido nos termos do parecer do Gabinete de Reabili tação Urbana que é do seguinte 
teor: “Dado o carácter temporário da publicidade sa zonal, e as características do 
local, parte posterior do mercado ambulante, consid ero não haver inconveniente no 
deferimento do pedido, devendo, no entanto, ser ass egurado o tratamento 
conveniente da face posterior do painel, uma vez qu e esta se apresenta visível.”  

** 

PUBLICIDADE – ELIZABETE FERREIRA FELIZARDO LOPES DO S SANTOS (ENT. 
13170/03) 

N.º 1435/03 Presente o processo referente ao pedido de licenciamento de dois anúncios 
luminosos a colocar na Av. Dr. Francisco Sá Carneiro, lote 2-loja 1, Marinheiros, freguesia 
de Marrazes. 

A Câmara considerando que a publicidade em causa co nstitui o símbolo 
oficial de Farmácia previsto no Decreto-Lei n.º 485 47, de 27 de Agosto de 1968, 
delibera por unanimidade informar a requerente de q ue, nos termos do art.º 3.º, alínea 
d) do Regulamento Municipal da Publicidade não care ce de licenciamento. 
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** 

PUBLICIDADE – MD MOLDES, MANUEL DOMINGUES, LDA. (EN T. 17935/03) 

N.º 1436/03 Presente o processo referente ao pedido de licenciamento de quatro anúncios 
iluminados a colocar no seu estabelecimento sito na Av. Cidade Maringá, 441, 2.º B, em 
Leiria. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE – DECOR X–PUBLICIDADE E DECORAÇÃO UNIPE SSOAL, LDA. 
(ENT.11296/02)  

N.º 1437/03 Presente o processo referente ao pedido de licenciamento de um placard a 
colocar na Rua da Comunidade Europeia, em Leiria.  

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido,  na condição de o 
placard ser colocado de forma a deixar, no passeio,  uma faixa livre com a largura 
mínima de 1,20m, conforme parecer do Gabinete de Re abilitação Urbana. 

** 

PUBLICIDADE – CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, SA (ENT.646 5/03) 

N.º 1438/03 Presente o processo referente ao pedido de licenciamento de uma bandeirola 
a colocar no seu estabelecimento sito em Rua 25 de Abril (antiga Estrada Nacional n.º 109), 
freguesia de Marrazes. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido e notificar a requerente 
para, no prazo de 30 dias, requerer o licenciamento  da restante publicidade, sob pena 
de serem tomados os procedimentos Regulamentares. 

** 
PUBLICIDADE - LEIRIPÁGINA–REPRESENTAÇÕES E SUPORTES  PUBLICITÁRIOS, 
LDA. (ENT.1738/03)  

N.º 1439/03 Presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta o pedido de um 
painel electrónico iluminado, a colocar na Rua Anzebino da Cruz Saraiva, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido pelo período de seis 
meses atendendo a que o local poderá vir a sofrer a lterações a curto prazo, conforme 
parecer emitido pelo Gabinete de Reabilitação Urban a. 

** 
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PUBLICIDADE – DIA PORTUGAL–SUPERMERCADOS, SA (ENT. 5197/01) 

N.º 1440/03 Presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta o pedido de 
licenciamento de publicidade a colocar nas suas instalações sitas no lugar do Bairro Ruivo, 
Pavilhão B, em Leiria. 

A Câmara depois de analisar o processo delibera por  unanimidade deferir o 
pedido apenas referente à publicidade luminosa afix ada na fachada do edifício. 

Mais delibera notificar o requerente nos termos dos  artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pel o Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15/11, com as alterações introduzidas pelo Decreto- Lei n.º 6/96, de 31/01, (audiência 
de interessados) da intenção de indeferir a publici dade da “torre” com base no 
parecer do IEP (Instituto de Estradas de Portugal) que é do seguinte teor: “... informo 
V. Ex.a que esta Direcção de Estradas nada tem a op or ao licenciamento requerido, 
desde que o mesmo seja colocado apenas na fachada d o edifício nos termos da 
alínea f) do ponto n.º 1 do art.º 8.º do Decreto-Le i 13//71, uma vez que se encontra em 
zona urbana.”  

** 

PUBLICIDADE – LIBERTY EUROPEIA SEGUROS (ENT.22118/0 3) 

N.º 1441/03 Presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta o pedido de 
licenciamento de quatro anúncios luminosos a colocar nas suas instalações sitas na Rua D. 
Maria da Graça Lúcio da Silva, n.º 3, em Leiria. 

A Câmara depois de analisar o processo delibera por  unanimidade deferir o 
pedido referente a três anúncios luminosos. 

Mais delibera notificar o requerente nos termos dos  artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pel o Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15/11, com as alterações introduzidas pelo Decreto- Lei n.º 6/96, de 31/01, (audiência 
de interessados) da intenção de indeferir a publici dade referente ao elemento 
perpendicular à fachada, conforme parecer do Gabine te de Reabilitação Urbana que é 
do seguinte teor: ”Trata-se de 4 anúncios luminosos  embora três deles estejam 
interligados. 

Relativamente aos anúncios licenciados, e que agora   se pretende 
substituir, há algumas alterações que ultrapassam a  simples mudança de imagem. 
Assim, é proposta a substituição do anúncio da cobe rtura por um  outro colocado no 
alçado lateral do edifício, acrescenta-se, ainda, u m outro elemento publicitário 
perpendicular à fachada. 

O proposto contraria o regulamento municipal de pub licidade, ponto 1 art.º 
34.º. 

No entanto, considera-se ser legítimo que a companh ia de seguros, ao 
ocupar a totalidade do edifício, possa identificar este facto utilizando um outro 
anúncio para além do localizado junto ao envidraçad o da loja. 

Assim, será de se deferir a pretensão com excepção do elemento 
perpendicular à fachada visto corresponder a um aum ento do número de elementos 
publicitários relativamente à situação existente.”  

** 
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PUBLICIDADE – CASA DAS PELES–CONFECÇÕES, LDA. (ENT.  35097/01) 

N.º 1442/03 Presente o processo referente ao pedido de licenciamento de um painel 
publicitário a colocar na Rua do Casal, n.º 5, (Estrada Nacional 350), lugar e freguesia de 
Santa Eufémia. 

A Câmara depois de analisar o processo delibera por  unanimidade notificar 
o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º d o Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/9 1, de 15/11, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31/01, ( audiência de interessados) da 
intenção de indeferir a pretensão, com base no pare cer do ICERR que é do seguinte 
teor: “... informo V. Ex.a que o licenciamento requ erido é indeferido por contrariar a 
legislação em vigor alínea a) do art.º 4.º Decreto- Lei n.º 105/98 de 24 de Abril.”  

** 

PUBLICIDADE – CASA DAS PELES–CONFECÇÕES, LDA. (ENT. 35098/01) 

N.º 1443/03 Presente o processo referente ao pedido de licenciamento de um painel 
publicitário a colocar no sítio dos Quartos, freguesia de Caranguejeira. 

A Câmara depois de analisar o processo, delibera, p or unanimidade 
notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º  e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto- Lei n.º 442/91, de 15/11, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31/01, (audiência de 
interessados) da intenção de indeferir a pretensão,  com base no parecer do ICERR 
que é do seguinte teor:  “... informo V. Ex.a que o  licenciamento requerido é indeferido 
por contrariar a legislação em vigor alínea a) do a rt.º 4.º  Decreto-Lei 105/98 de 24 de 
Abril.”  

** 

PUBLICIDADE – SUSETE DA COSTA MARQUES (ENT.36221/01 ) 

N.º 1444/03 Presente o processo referente ao pedido de licenciamento de um toldo e uma 
placa publicitária a colocar no seu estabelecimento sito na Rua Rodrigues Cordeiro, n.º 7, 
em Leiria.  

A Câmara depois de analisar o processo delibera por  unanimidade notificar 
o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º d o Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/9 1, de 15/11, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31/01, ( audiência de interessados) da 
intenção de indeferir a pretensão, com base no pare cer do IPPAR o qual deverá ser 
transmitido à requerente, bem como do parecer do GR U, o qual fundamenta o seu 
indeferimento com base na alínea c) do art.º 11.º d o Regulamento Municipal da 
Publicidade. 

Mais delibera informar a requerente, que o Gabinete  de Reabilitação Urbana 
se disponibiliza prestar as informações necessárias  com vista à reformulação da 
publicidade pretendida. 

** 
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PUBLICIDADE – FILJARDIM–MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDE S, UNIPESSOAL, 
LDA. (ENT.26804/01) 

N.º 1445/03 Presente o processo referente ao pedido de colocação de um painel 
publicitário, a colocar nas suas instalações sitas na Rua de Tomar, n.º 110, em Padrão, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara considerando que a requerente não se pronu nciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento pelos mesmos mot ivos constantes da sua 
deliberação de 03/02/17.  

** 

PUBLICIDADE – MALAGUETA AFRODISÍACA RESTAURANTE, LD A. (INT. 7192/03) 

N.º 1446/03 Presente o processo do qual consta a participação n.º 4613 elaborada pelos 
Serviços de Fiscalização, referente à colocação de um painel publicitário amovível preso ao 
poste de uma placa de sinalização de trânsito com uma corrente e cadeado sito no Largo 5 
de Outubro, em Leiria, sem possuir licença para o efeito. 

A Câmara depois de analisar o processo delibera por  unanimidade notificar 
o infractor nos termos dos artigos 100.º e 101.º do  Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º442/91 , de 15/11 com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96 de 31/01,  d a intenção de ordenar a remoção da 
referida publicidade colocada sem prévio licenciame nto, nos termos do artigo 20, n.º 
2, alínea a) e n.º 3 do Regulamento Municipal da Pu blicidade, fixando o prazo de 8 dias 
para proceder à referida remoção. 

O não cumprimento dentro do prazo fixado, será a Câ mara a promover a 
remoção do mesmo, sendo o infractor responsável pel o pagamento de todas as 
despesas ocasionadas, nos termos do n.º s 4 e 5 do mesmo artigo.  

** 

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA – VENDEDOR AMBULANTE 

N.º 1447/03 Retirado.  

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ACAMPAMENTO OCASIONAL–ROV ERWAY 2003 
(ENT.23897/03) 

N.º 1448/03 Presente o requerimento da Federação Escutista de Portugal, com sede na 
Rua D. Luís I, n.º 34, em Lisboa, a solicitar licença para realização de Acampamento 
Ocasional aquando do evento RoverWay 2003, a decorrer nos dias 31 de Julho a 11 de 
Agosto, do corrente ano, nas Matas Nacionais adjacentes à Lagoa da Ervedeira, freguesia 
de Coimbrão, do qual consta o despacho da Sr.a Presidente da Câmara, de 30 de Julho do 
corrente ano, a autorizar o solicitado, nos termos da informação da Divisão do Ambiente e 
pareceres anexos (Centro de Saúde e GNR). 
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A Câmara delibera por unanimidade ratificar o Despa cho de 30/07/03 da Sr.ª 
Presidente e autorizar a emissão da licença para a realização do Acampamento 
Ocasional, nos termos da informação e pareceres aci ma referidos.  

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ACAMPAMENTO OCASIONAL–FES TIVAL LITORAL 
CENTRO 2003 (ENT.20677/03) 

N.º 1449/03 Presente o requerimento da Associação Cultural e Recreativa de Maceirinha, 
a solicitar licença para realização de Acampamento Ocasional aquando do evento “Festival 
Litoral Centro 2003”, a decorrer nos dias 31 de Julho a 3 de Agosto, do corrente ano, nos 
terrenos adjacentes à sede daquela Associação, no lugar de Maceirinha, freguesia de 
Maceira, do qual consta o despacho da Sr.ª Presidente da Câmara, de 30 de Julho do 
corrente ano, a autorizar o solicitado, nos termos dos pareceres anexos (Centro de Saúde e 
GNR). 

A Câmara delibera por unanimidade ratificar o Despa cho de 30/07/03 da Sr.ª 
Presidente e autorizar a emissão da licença para a realização do Acampamento 
Ocasional, nos termos dos pareceres acima referidos . 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAIS (ENT. 23254, 22191, 24051 , 22324, 23110, 23790, 
22605, 23905, 23803, 22809, 20876, 23802, 20481, 21182, 20336, 21552, 21918 e 22526, 
DE 2003) 

N.º 1450/03 Presentes os requerimentos a solicitar licença para a realização de arraial e 
licença especial de ruído, conforme a seguir se menciona: 
• Fábrica da Igreja Paroquial de Monte Redondo, para festejos em honra de Nossa 
Senhora da Boa Viagem, no lugar de Grou, freguesia de Monte Redondo, nos dias 7, 8, 9, 
10 e 11 de Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural Unidos, para festa de arraial, no lugar de 
Coucinheira e freguesia de Amor nos dias 7, 8, 9, 10 e 14 de Agosto de 2003, até às 
24h00m; 
• Centro Popular e Recreativo da Pocariça, para festa de arraial no lugar de Pocariça 
e freguesia de Maceira, nos dias 8, 9 e 10 de Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Margarida do Arrabal, para festejos em honra 
de Nossa Senhora da Conceição, no lugar de Freixial, freguesia de Arrabal nos dias 9, 10 e 
11 de Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• Carlos Alberto da Silva Sousa, para festejos em honra de São Mateus , no lugar de 
Lameiria e freguesia de Colmeias, nos dias 10, 16 e 17 de Agosto de 2003, até às 2h00m; 
• ARCUSA 92 – Associação Recreativa e Cultural Santo António, para festejos da 
Associação, no lugar de São Miguel, freguesia de Souto da Carpalhosa, nos dias 14 e 15 
de Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• Maria Antónia Lopes Marques Domingos, para festejos em honra de Nossa Senhora 
das Graças, no lugar de Alqueidão, freguesia de Boa Vista, nos dias 14, 15, 16 e 17 de 
Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• Fábrica da Igreja Paroquial de Bajouca, para festejos em honra de Santo Aleixo, no 
lugar e freguesia de Bajouca, nos dias 14, 15, 16 e 17 de Agosto de 2003, até às 2h00m; 
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• Fábrica da Igreja Paroquial de Milagres, para festejos em honra de Nossa Senhora 
de Fátima, no lugar de Figueiras e freguesia de Milagres, nos dias 14, 15, 16, 17 e 18 de 
Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• Fábrica da Igreja Paroquial de Coimbrão, para festejos em honra da Nossa Senhora 
dos Aflitos, no lugar de Praia do Pedrógão e freguesia de Coimbrão, nos dias de 15, 16 e 
17 de Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Catarina da Serra, para festejos em honra do 
Sagrado Coração de Jesus, no lugar e freguesia de Santa Catarina da Serra, nos dias 15, 
16 e 17 de Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• Fábrica da Igreja Paroquial de Souto da Carpalhosa, para festejos em honra de 
Nossa Senhora da Conceição, no lugar de Várzeas e freguesia de Souto da Carpalhosa, 
nos dias 15, 16 e 17 de Agosto de 2003; 
• Fábrica da Igreja Paroquial de São Cristóvão de Caranguejeira, para festejos em 
honra de Nossa Senhora de Lurdes, no lugar de Soutos e freguesia de Caranguejeira, nos 
dias 16 e 17 de Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• Fábrica da Igreja Paroquial de Parceiros, para festejos em honra de Nossa Senhora 
do Rosário, no lugar e freguesia de Parceiros, nos dias de 15, 16, 17 e 18 de Agosto de 
2003, até às 24h00m; 
• Fábrica da Igreja Paroquial de Bidoeira de Cima, para festejos en honra de 
Imaculado Coração de Maria, no lugar e freguesia de Biboeira de Cima, nos dias 21, 22, 23, 
24 e 25 de Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• António Trindade Gonçalves, para festejos em honra de Santa Quitéria, no lugar e 
freguesia de Chainça, nos dias 23, 24 e 25 de Agosto de 2003, até às 02h00m; 
• Fábrica da Igreja Paroquial de São Cristóvão de Caranguejeira, para festejos em 
honra de São Vecente e Santo António, no lugar e freguesia de Caranguejeira, nos dias 30 
e 31 de Agosto de 2003, até às 24h00m; 
• José Miguel Ferreira Santos Martins, Representante da Comissão de Festas, para 
festejos em honra da Nossa Senhora dos Milagres, no lugar de Gândara dos Olivais e 
freguesia de Marrazes, nos dias 20 e 21 de Setembro de 2003, até às 02h00m. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação dos referidos 
arraiais, até às horas solicitadas, e conceder as r espectivas licenças especiais de 
ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO (ENT. 24019/03) 

N.º 1451/03 Presente o requerimento de Marco Paulo Ferreira Costa, residente na Rua 
do Cruzeiro, n.º 43, no lugar de Souto de Cima, freguesia de Caranguejeira, a solicitar 
licença especial de ruído para realização de um espectáculo de pirotecnia nos festejos de 
um casamento, a realizar em Quinta de Santo António do Freixo, freguesia de Cortes, no 
dia 16 de Agosto de 2003, entre as 22h00m e as 24h00m. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

** 
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PONTO NÚMERO OITO 

VOTO DE PESAR 

N.º 1452/03 Pela Senhora Presidente foi apresentada uma propost a no sentido de 
ser concedido um voto de profundo pesar ao Sr. Antó nio Adriano de Sousa 
funcionário desta Câmara Municipal pelo falecimento  de seu pai, tendo a Câmara 
deliberado por unanimidade concordar. 

** 
PONTO NÚMERO NOVE 

ISENÇÃO DE TAXAS DE UTILIZAÇÃO DO PARQUE DE CAMPISM O DA PRAIA DO 
PEDRÓGÃO 

N.º 1453/03 Foi presente pela Sr.ª Vereadora do Desenvolvimento Económico, Dra. Neusa 
Magalhães, a proposta que a seguir se transcreve: 
“ Considerando que: 
 - A Praia do Pedrógão é um lugar de veraneio de elevado interesse turístico e é a única 
estância balnear do Concelho de Leiria; 
 - A animação funciona como chamariz e factor de captação de afluência de público 
 - Existe uma comissão local de festas que promove várias actividades de animação, nas 
quais procura promover as tradições e preservar o espirito da Praia; 
 - Esta Comissão tem desenvolvido a sua actividade com grande disponibilidade, 
dinamismo e envolvimento em todos os projectos a levar a cabo na praia; 
 - Algumas pessoas da organização vão ficar alojadas no Parque de Campismo, 
Propõe-se: 

Que a Câmara isente do pagamento das taxas de utilização do parque de 
campismo, os membros desta comissão, nas seguintes condições: 

Período de isenção de 15 a 18 de Agosto de 2003 
Número de pessoas abrangidas: 25 Pessoas 
Número de tendas a instalar: 10 tendas. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade suportar o valor 
total das taxas que os membros da referida Comissão  teriam de pagar para a 
utilização do Parque de Campismo, no período e cond ições acima referidas, e atribuir 
à Leirisport, EM, a respectiva indemnização compens atória, nos termos dos n.ºs 2 e 3 
da Cláusula 6.ª do Protocolo de cedência de utiliza ção e exploração do Parque, 
celebrado entre a Câmara e aquela empresa municipal  em 1 de Março de 2002. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 
PONTO NÚMERO DEZ 
T.191/99 – CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DE UM SISTEMA DE CO NTROLE DE 
TRÂNSITO E FACTURA N.º 13.186-A, DE 26/08/2002, NO VALOR DE €695,50, 
REFERENTE A UMA REPARAÇÃO EFECTUADA NO PILARETE SIT UADO NA PRAÇA 
RODRIGUES LOBO 
N.º 1454/03 Presente o despacho proferido pela Sr.ª Presidente, em 28 de Julho de 2003, 
e o ofício n.º 1432, de 21/07/03, do Conselho Superior de Obras Públicas e Transportes, 
acompanhado do requerimento para a tentativa de conciliação extrajudicial, apresentado 
pela firma “Tracevia – Sinalização, Segurança e Gestão de Tráfego, Ld.ª” 
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A Câmara depois de analisar o assunto delibera por unanimidade ratificar o 
despacho da Sr.ª Presidente, de 28 de Julho de 2003 .  

A presente deliberação é aprovada em minuta 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRAT UITA DO 
AUTOCARRO DA CML 

N.º 1455/03 Presente o ofício do Corpo Nacional de Escutas, datado de 15.07.03 
solicitando a cedência gratuita do autocarro da Câmara ( 37 lug.). 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a cedên cia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares para os dias 9, 
10 e 14 de Agosto de 2003. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS DA POLÍCIA – PE DIDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

N.º 1456/03 Presente o ofício da Associação Nacional dos Aposentados da Polícia datado 
de 30.06.03, solicitando a cedência gratuita do autocarro da Câmara (37 lug.). 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a cedên cia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares para o dia 7 de 
Agosto de 2003. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

JUNTA DE FREGUESIA DE BARREIRA – PEDIDO DE CEDÊNCIA  GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML 

N.º 1457/03 Presente o ofício da Junta de Freguesia de Barreira, datado de 30.04.03 
solicitando a cedência gratuita do autocarro da Câmara (55 lug.). 

A Câmara delibera por unanimidade autoriza a cedênc ia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares para o dia 17 de 
Agosto de 2003. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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RANCHO FOLCLÓRICO “ROSAS DA ALEGRIA” – PEDIDO DE CE DÊNCIA GRATUITA 
DO AUTOCARRO DA CML 

N.º 1458/03 Presente o ofício do Rancho Folclórico “Rosas da Alegria”, datado de 
21.05.03 solicitando a cedência gratuita do autocarro da Câmara (55 lug.). 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a cedên cia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares para o dia 10 de 
Agosto de 2003. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

RANCHO FOLCLÓRICO DE S. GUILHERME - POUSOS – PEDIDO  DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

N.º 1459/03 Presente o ofício do Rancho Folclórico de S. Guilherme, datado de 07.03.03, 
solicitando a cedência gratuita do autocarro da Câmara (55 lug.). 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a cedên cia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares para o dia 09 de 
Agosto de 2003. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

CORPO NACIONAL DE ESCUTAS– PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATU ITA DO 
AUTOCARRO DA CML (RATIFICAÇÃO) 

N.º 1460/03 Presente o ofício do Corpo Nacional de Escutas datado de 15.07.03 
solicitando a cedência gratuita do autocarro da Câmara (37 lug.) 

A Câmara delibera por unanimidade ratificar o despa cho do Sr. Vereador da 
Educação, que autoriza a cedência com isenção da qu ilometragem do autocarro e nas 
demais condições regulamentares, para os dias 5 e 1 3 de Julho de 2003. 

** 

CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRAT UITA DO 
AUTOCARRO DA CML  

N.º 1461/03 Presente o ofício do Corpo Nacional de Escutas datado de 15.07.03 
solicitando a cedência gratuita do autocarro da Câmara (37 lug.). 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a cedên cia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares para os dias 14 
e 29 de Agosto de 2003. 

** 
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PONTO NÚMERO DOZE 

RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 0975/03, ACTA N.º 9 , DE 2003.05.26 – APOIO 
ÀS MARCHAS POPULARES 

N.º 1462/03 Presente a informação da Divisão da Cultura cujo o texto por lapso dos 
serviços se encontra incorrecto. Assim, deve-se proceder à rectificação na terceira linha, ou 
seja onde se lê”.... 20003....”; deve ler-se “2003” e na décima primeira linha onde se lê “... 
atribuição de um subsídio no valor de €1.000 a cada um dos Grupos....”. deve ler-se 
“atribuição de um subsídio no valor de €1.750 a cada um dos Grupos que participaram...”, 
devendo ser retirada do plano de pagamentos a Marcha da Associação da Casa do Povo de 
Santa Catarina da Serra, por ter desistido de participar no projecto. A deliberação encontra-
se correcta na página 32 da Acta n.º 19 de 2003.05.26. 

“Leiria a Marchar 2002” Freguesia Entidade a receber 
o Subsídio 

Subsídio 
a Atribuir 

N.º de 
Contribuinte 

Marcha do Grupo Desportivo 
Cultural e Recreativo de 
Caldelas 

Caranguejeira Grupo Desportivo 
Cultural e 

Recreativo de 
Caldelas 

€1.750 505543958 

Marcha do Rancho 
Folclórico e Etnográfico da 
Mata dos Milagres 

Milagres Rancho Folclórico e 
Etnográfico da Mata 

dos Milagres 

€1.750 505595877 

Marcha do Rancho 
Folclórico “Rosas do Lis”  

Carreira 
 

Rancho Folclórico 
“Flores do Lis” 

€1.750  

Marcha  do Grupo 
Desportivo Recreativo de 
Famalicão 

Cortes 
 

Grupo Desportivo 
Recreativo de 

Famalicão 

€1.750  

Marcha do Paço  
 

Monte Redondo Motor-Clube de 
Monte Redondo 

€1.750 501763236 

Marcha do Rancho 
Folclórico “Rosas da 
Primavera” do Vale do Horto 

Azoia Rancho Folclórico 
“Rosas da 

Primavera” do Vale 
do Horto 

€1.750 502060336 

Marcha  do Rancho 
Folclórico “Flores da 
Primavera” da Ortigosa  

Ortigosa 
 

Rancho Folclórico 
“Flores da 

Primavera” da 
Ortigosa 

€1.750 501744479 

Marcha do Centro 
Recreativo e Cultural 22 de 
Junho 

Amor Centro Recreativo e 
Cultural 22 de 

Junho 

€1.750  

Marcha Corte do Castelo Leiria Junta de Freguesia 
de Leiria 

€1.750  

A Câmara analisou a informação da Divisão da Cultur a, sobre a atribuição 
de subsídios aos Grupos de Marchas participantes no  Projecto “Leiria a Marchar 
2003” e tendo em conta o interesse cultural da inic iativa para o concelho e que está 
previsto em PA (0802/040201), delibera por unanimid ade de acordo com a alínea b) do 
n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Set embro, atribuir o subsídio de €1.750 a 
cada uma das Associações e Grupos de Marchas referi das na informação acima 
referida para concretização do projecto «Leiria a M archar». 
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** 

AQUISIÇÃO DE ESPÓLIO PARA MUSEU DE PINTURA 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE PINTURA PARA O ESPÓLIO MUN ICIPAL 

N.º 1463/03 Propõe-se a compra da pintura intitulada “Vista de Quarto de Hotel” em 
acrílico sobre tela, com imagem e ficha técnica em anexo, para o acervo pictórico municipal. 
O autor, João dos Santos, é um jovem artista leiriense cujo currículo segue em anexo. 
Pretende-se com a presente aquisição, enriquecer o espólio artístico municipal, 
representativo das diferentes correntes e perspectivas dos autores locais. Esta obra será um 
elemento importante no conjunto pictórico representativo dos pintores locais, e que 
posteriormente integrarão o acervo do Museu de Pintura de Leiria. 

Neste sentido propõe-se a aquisição da respectiva obra, identificada em anexo, à 
galeria Quattro, residente na rua Cidade de Tokushima, lote 1 – n.º 1, 2400-119 Leiria, com 
o número de contribuinte: PT 123 643 386, pelo valor de €1.450,00 + IVA (€1.725,00). 

A Câmara Municipal de Leiria apreciou a informação da Divisão da Cultura 
sobre a proposta de aquisição de uma pintura de um artista leiriense (João dos 
Santos) e tendo em conta que se pretende enriquecer  o espólio artístico municipal, 
representativo de diferentes correntes e perspectiv as dos pintores locais, delibera por 
unanimidade ao abrigo da alínea d) do n.º 1 e alíne a m), n.º 2 do art.º 64.º da Lei n.º 5-
A/02, de 11 de Janeiro, adquirir a obra “Vista de Q uarto de Hotel” em acrílico sobre 
tela, no valor de €1.725, à galeria de arte Quattro . 

** 

PROGRAMAÇÃO CULTURAL DE VERÃO 

N.º 1464/03 A animação cultural durante os meses de Verão, é uma iniciativa que tem 
decorrido durante os meses de Julho a Setembro, com grande impacto junto do público em 
geral. 

Tendo em vista dinamizar vários «palcos» da cidade, Jardim Luís de Camões, 
Mercado de Santana e Praça Rodrigues Lobo, somos a propor o programa em anexo, fruto 
de contactos e intercâmbios estabelecidos com o Associativismo local e entidades 
nacionais: 
JULHO 
Dia 25 - 22h-Mercado de Santana 
Concerto de acordeão – integrado na IX Semana Internacional de Acordeão de Alcobaça  
Alimentação, som e luz e cahet – €1.500 
AGOSTO 
Dia 1 – 22h - Mercado de Santana 
Concerto com Filarmónica da Piedade(Açores) 
Som e luz  
Dia 2 –22h - Mercado de Santana 
Concerto Big Band da Juventude dirigida por Pedro Moreira 
Alimentação, alojamento e som a pagar ao Hot Clube de Portugal €1.150 + IVA 
Dia 13 – 17h – Jardim Luís de Camões 
Festival Internacional de Folclore da Região de Leiria 
Som, Luz e alimentação 
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Dia 16 - 21,30h – Jardim Luís de Camões 
Grupo Folclórico do Brasil 
Som, Luz , Alojamento e refeições 
Dia 31 – 21,30h- Jardim Luís de Camões 
Grupo Folclórico da Lithuania 
Som e luz e pagamento ao Rancho Folclórico Rosas da Primavera de €600 
SETEMBRO   
Dia 6 – 21,30 - Mercado de Santana  
Espectáculo de Dança Contemporânea inserido no Festival Internacional de Dança 
Contemporânea- Fringe 2003 
Som, Luz , alojamento ,refeições e cachet de €2.500 
Dia 29 – 21H30 – Fringe Portugal/2002 – Festival Internacional de Dança Contemporânea 
Cachet – €2.500,00 
Som e luz –  
Alimentação e alojamento  

A Câmara analisou a informação da Divisão da Cultur a sobre animação 
cultural nos meses de Verão , a decorrer de 22 de J ulho a 14 de Setembro de 2002 e, 
considerando que esta actividade se reveste de inte resse cultural delibera por 
unanimidade nos termos da alínea b) do n.º 4 do art .º 64.º da Lei n.º 5-A/02, de 11 de 
Janeiro, que é a primeira alteração à Lei n.º 169/9 9, de 18 de Setembro, aprovar o 
programa apresentado, suportando os custos previsto s que constam na informação 
em causa. 

** 
PONTO NÚMERO TREZE 

RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1242/03 REFERENTE A O “CONTRATO-
PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E A LEIRISPORT -DESPORTO, LAZER E 
TURISMO DE LEIRIA, EM SOBRE A GESTÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DA BAJOUCA 

N.º 1465/03 Tendo saído com algumas imprecisões que  importa corrigir a Câmara, 
ao abrigo e nos termos do disposto no art.º 148.º d o Código do Procedimento 
Administrativo, delibera por unanimidade rectificar , com efeitos retroactivos a 
deliberação 1242/03, de 30.06.03 que passa a ter a seguinte redacção: 
“CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E A LEIRISPORT – 
DESPORTO, LAZER E TURISMO DE LEIRIA, EM SOBRE A GES TÃO DO PAVILHÃO 
MUNICIPAL DA BAJOUCA 
O Pavilhão Municipal da Bajouca é um dos equipamentos essenciais para a prática 
desportiva, seja a nível da Freguesia onde está localizado, seja a nível do próprio concelho. 

Porém, para a prossecução dos objectivos que nortearam a sua construção e 
justificação do respectivo investimento, não é indiferente a gestão e o uso que dele se faça. 

Tendo a empresa Municipal Leirisport, E.M. sido criada com o objectivo, entre 
outros, de gerir e explorar equipamentos desportivos, justifica-se que a gestão e exploração 
do Pavilhão Municipal de Bajouca sejam atribuídas àquela empresa, mediante a celebração 
de um contrato-programa no qual se inscrevam todos os direitos e obrigações das partes. 

Foi ouvida a Junta de Freguesia da Bajouca. 
Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 31.º da Lei n.º 

58/98, de 18 de Agosto, propõe-se a celebração do Contrato-Programa, a seguir transcrito, 
com a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., com vista à gestão e 
exploração do Pavilhão Municipal da Bajouca. 
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“CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO 
DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE BAJOUCA 

CONSIDERANDO QUE: 
É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 
diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da qualidade 
de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em geral e nos 
Leirienses em particular. 
Com efeito, o Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 
formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na integração 
social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um importante papel 
cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na educação, turismo e 
tempos livres. 
Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a desempenhar um papel 
cada vez mais determinante no domínio da produção e do desenvolvimento da prática 
desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-estruturas 
Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a prática 
desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da população, seja 
através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, seja em geral dos 
diferentes níveis do sector desportivo. 
Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos é a sua 
gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e não tanto 
numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio geral da boa 
administração. 
Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos construídos 
correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação e ao 
investimento feito. 
É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., 
empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, gestão e 
exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de actividades 
nestas áreas”. 
Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa municipal foi, 
justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos municipais, entre os quais 
se inclui o Pavilhão Municipal da Bajouca. 
Assim, ENTRE:  
O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da República 
em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª 
Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por Município, Câmara ou 
1.º Outorgante; 
E 
LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 183 692, 
com sede no Edifício NERLEI, sito em Arrabalde d’Aquém, Leiria, representada neste acto 
pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva, adiante 
designado por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 31.º da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, e em 
execução da deliberação de Câmara tomada em reunião de 30 de Junho de 2003, é 
celebrado o contrato-programa que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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Cláusula Primeira 
(Objecto) 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 
direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal da Bajouca, sito na freguesia de 
Bajouca, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 
2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes, 
designadamente: 

• 1 marcador electrónico; 
• 1 par de balizas com as respectivas redes e saias; 
• 1 par de redes de protecção de topo; 
• 1 par de tabelas de Basquetebol. 

Cláusula Segunda 
(Utilização do Pavilhão) 

1. As normas de utilização e funcionamento do pavilhão constarão de Regulamento a 
elaborar pela LEIRISPORT, o qual será apresentado à Câmara Municipal de Leiria para 
aprovação. 

2. É conferido à Câmara o direito de utilização do pavilhão, sempre que o solicite por 
escrito à LEIRISPORT com a antecedência mínima de, pelo menos, 30 dias, para a 
realização de provas e de outras actividades por si pontualmente organizadas, ou 
promovidas por outras entidades com o apoio da Câmara. 

3. Na utilização do Pavilhão pela Câmara para o desenvolvimento de actividades 
pontuais ou regulares por si directamente organizadas, será fixada uma taxa especial que 
corresponderá a 75% da taxa normal fixada pela LEIRISPORT. 
4. Na utilização do Pavilhão por outras entidades, para o desenvolvimento de 
actividades pontuais apoiadas pela Câmara, deverá esta estabelecer a percentagem da taxa 
por si suportada relativamente à taxa normal fixada pela LEIRISPORT, EM. 

Cláusula Terceira 
(Das receitas) 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão serão pertença da 
LEIRISPORT. 
2. O destino das receitas obtidas pela gestão do Pavilhão será definido pela 
LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 
(Apoio Financeiro) 

1. Compete à Câmara prestar apoio financeiro à LEIRISPORT, para a prossecução do  
programa de desenvolvimento desportivo da Câmara, nos termos da lei. 
2. O apoio financeiro atribuído poderá abranger, nos termos da lei, a cobertura e a 
garantia de obrigações contraídas pela LEIRISPORT no exercício da gestão e exploração 
do pavilhão.  
3. As obras a realizar pela LEIRISPORT para a manutenção e melhoramento das infra-
estruturas do Pavilhão poderão ser comparticipadas por subsídios a atribuir pela Câmara, 
nos termos da lei. 
4. De acordo com o disposto no n.º 1 da presente cláusula, a Câmara atribuirá à 
LEIRISPORT um subsídio destinado a cobrir o déficit de exploração previsto até ao 
montante de €18.104,29 (dezoito mil cento e quatro Euros e vinte e nove cêntimos), 
repartido por seis prestações mensais, com início em 31 de Julho de 2003. 
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Cláusula Quinta 
(Regime de comparticipação financeira) 

1. A Câmara, porque pretende a adopção de preços sociais,  suportará  uma 
percentagem da taxa normal fixada pela LEIRISPORT para o Pavilhão, de modo a permitir 
aos utilizadores o pagamento de uma taxa mais baixa, comprometendo-se, desde já, a 
cobrir a respectiva diferença. 
2. A LEIRISPORT fixará as taxas a cobrar pela utilização do Pavilhão, bem como as 
respectivas actualizações anuais a que possa haver lugar. 
3. O apuramento do montante a ser financiado pela Câmara, a título de indemnizações 
compensatórias, será efectuado no final de cada mês. 
4. A Câmara definirá até 31 de Agosto de 2003 a percentagem das taxas a suportar por 
si, relativamente às taxas normais fixadas. 

Cláusula Sexta 
(Obras de conservação e beneficiação) 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 
conservação ordinária e extraordinária ou de beneficiação no Pavilhão. 
2. Entende-se por obras de conservação ordinária, a reparação e limpeza geral do 
Pavilhão, assim como, em geral, quaisquer obras destinadas a manter o Pavilhão nas 
condições requeridas pelo objecto do presente contrato-programa e existentes à data da sua 
celebração. 
3. Entende-se por obras de conservação extraordinária todas as que resultem de 
defeito de construção do edifício ou de caso fortuito ou de força maior. 
4. São obras de beneficiação todas as que não estejam contidas nos números anteriores. 

Cláusula Sétima 
(Benfeitorias) 

A LEIRISPORT poderá realizar quaisquer benfeitorias necessárias. 

Cláusula Oitava 
(Garantia das obrigações) 

A Câmara compromete-se também, no âmbito do financiamento previsto, a garantir 
quaisquer obrigações contraídas junto de qualquer instituição bancária para a realização de 
obras no pavilhão, conforme o disposto no n.º 7 do artigo 24.º da Lei n.º 42/98, de 6 de 
Agosto.  

Cláusula Nona 
(Obrigações da Câmara Municipal de Leiria) 

A Câmara Municipal de Leiria obriga-se a: 
a) Garantir o financiamento das actividades da LEIRISPORT, nos termos estipulados 
nas cláusulas quarta e quinta do presente contrato-programa; 
b) Garantir as obrigações contraídas, no âmbito das obras a realizar no Pavilhão pela 
LEIRISPORT, junto de qualquer instituição bancária idónea, de acordo com o estipulado na 
cláusula nona do presente protocolo;  
c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 
exploração para os fins a que se destina; 
d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  
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Cláusula Décima 
(Obrigações da LEIRISPORT) 

A LEIRISPORT obriga-se a: 
a) Assumir todas as posições contratuais em vigor da Câmara, no âmbito da gestão, 
exploração e utilização do Pavilhão.; 
b) Salvaguardar a boa gestão das instalações, designadamente a elevada qualidade 
das águas e a manutenção geral dos balneários; 
c) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos munícipes de 
Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 
d) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município de 
Leiria; 
e) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do pavilhão; 
f) Utilizar os subsídios previstos no n.º 3 da cláusula quarta do presente contrato-
programa, apenas para as obras a realizar no Pavilhão; 
g) Apurar mensalmente o montante a ser financiado nos termos do presente contrato-
programa pela Câmara, em especial no que se refere às indemnizações compensatórias. 

Cláusula Décima-Primeira 
(Alterações) 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de documento 
escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima-Segunda 
(Princípio de boa fé) 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 
cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima-Terceira 
(Dúvidas e Omissões) 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 
serão resolvidas por recurso à lei. 

Cláusula Décima-Quarta 
(Imposto de Selo) 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 
alínea a) do Artigo 5.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do Artigo 
3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima-Quinta 
(Vigência) 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Julho de 2003 a 31 de Dezembro de 2003.” 

Analisado o assunto, a Câmara Municipal delibera po r unanimidade, nos 
termos do disposto no artigo 31.º n.º 1, da Lei n.º  58/98, de 18 de Agosto, aprovar o 
contrato-programa acima transcrito, com efeitos a 1  de Julho de 2003. 

Mais delibera aprovar o texto da presente deliberaç ão em minuta.” 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1243/03 REFERENTE A O “CONTRATO-
PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E A LEIRISPORT -DESPORTO, LAZER E 
TURISMO DE LEIRIA, EM SOBRE A GESTÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DA ST.ª 
EUFÉMIA 

N.º 1466/03 Tendo saído com algumas imprecisões que  importa corrigir a Câmara, 
ao abrigo e nos termos do disposto no art.º 148.º d o Código do Procedimento 
Administrativo, delibera por unanimidade rectificar , com efeitos retroactivos a 
deliberação 1243/03, de 30.06.03 que passa a ter a seguinte redacção: 
“CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E A LEIRISPORT – 
DESPORTO, LAZER E TURISMO DE LEIRIA, EM SOBRE A GES TÃO DO PAVILHÃO 
MUNICIPAL DE SANTA EUFÉMIA 
O Pavilhão Municipal de Santa Eufémia é um dos equipamentos essenciais para a prática 
desportiva, seja a nível da Freguesia onde está localizado, seja a nível do próprio concelho. 

Porém, para a prossecução dos objectivos que nortearam a sua construção e 
justificação do respectivo investimento, não é indiferente a gestão e o uso que dele se faça. 

Tendo a empresa Municipal Leirisport, E.M. sido criada com o objectivo, entre 
outros, de gerir e explorar equipamentos desportivos, justifica-se que a gestão e exploração 
do Pavilhão Municipal de Santa Eufémia sejam atribuídas àquela empresa, mediante a 
celebração de um contrato-programa no qual se inscrevam todos os direitos e obrigações 
das partes. 

Foi ouvida a Junta de Freguesia de Santa Eufémia. 
Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 31.º da Lei n.º 

58/98, de 18 de Agosto, propõe-se a celebração do Contrato-Programa, a seguir transcrito, 
com a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., com vista à gestão e 
exploração do Pavilhão Municipal de Santa Eufémia. 

“CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO  
DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE SANTA EUFÉMIA 

CONSIDERANDO QUE: 
É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 
diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da qualidade 
de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em geral e nos 
Leirienses em particular. 
Com efeito, o Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 
formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na integração 
social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um importante papel 
cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na educação, turismo e 
tempos livres. 
Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a desempenhar um papel 
cada vez mais determinante no domínio da produção e do desenvolvimento da prática 
desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-estruturas 
Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a prática 
desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da população, seja 
através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, seja em geral dos 
diferentes níveis do sector desportivo. 
Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos é a sua 
gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e não tanto 
numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio geral da boa 
administração. 
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Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos construídos 
correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação e ao 
investimento feito. 
É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., 
empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, gestão e 
exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de actividades 
nestas áreas”. 
Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa municipal foi, 
justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos municipais, entre os quais 
se inclui o Pavilhão Municipal de Santa Eufémia. 
Assim, ENTRE:  
O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da República 
em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª 
Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por Município, Câmara ou 
1.º Outorgante; 
E 
LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 183 692, 
com sede no Edifício NERLEI, sito em Arrabalde d’Aquém, Leiria, representada neste acto 
pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva, adiante 
designado por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 31.º da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, e em 
execução da deliberação de Câmara tomada em reunião de 30 de Junho de 2003, é 
celebrado o contrato-programa que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
(Objecto) 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 
direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal de Santa Eufémia, sito na freguesia 
de Santa Eufémia, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 
2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes, 
designadamente: 

• 1 marcador electrónico; 
• 1 par de balizas com as respectivas redes e saias; 
• 1 par de redes de protecção de topo; 
• 1 par de tabelas de Basquetebol. 

Cláusula Segunda 
(Utilização do Pavilhão) 

1. As normas de utilização e funcionamento do pavilhão constarão de Regulamento a 
elaborar pela LEIRISPORT, o qual será apresentado à Câmara Municipal de Leiria para 
aprovação. 
2. É conferido à Câmara o direito de utilização do pavilhão, sempre que o solicite por 
escrito à LEIRISPORT com a antecedência mínima de, pelo menos, 30 dias, para a 
realização de provas e de outras actividades por si pontualmente organizadas, ou 
promovidas por outras entidades com o apoio da Câmara. 
3. Na utilização do Pavilhão pela Câmara para o desenvolvimento de actividades 
pontuais ou regulares por si directamente organizadas, será fixada uma taxa especial que 
corresponderá a 75% da taxa normal fixada pela LEIRISPORT. 
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4. Na utilização do Pavilhão por outras entidades, para o desenvolvimento de 
actividades pontuais apoiadas pela Câmara, deverá esta estabelecer a percentagem da taxa 
por si suportada relativamente à taxa normal fixada pela LEIRISPORT, EM. 

Cláusula Terceira 
(Das receitas) 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão serão pertença da 
LEIRISPORT. 
2. O destino das receitas obtidas pela gestão do Pavilhão será definido pela 
LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 
(Apoio Financeiro) 

1. Compete à Câmara prestar apoio financeiro à LEIRISPORT, para a prossecução do  
programa de desenvolvimento desportivo da Câmara, nos termos da lei. 

2. O apoio financeiro atribuído poderá abranger, nos termos da lei, a cobertura e a 
garantia de obrigações contraídas pela LEIRISPORT no exercício da gestão e exploração 
do pavilhão.  

3. As obras a realizar pela LEIRISPORT para a manutenção e melhoramento das infra-
estruturas do Pavilhão poderão ser comparticipadas por subsídios a atribuir pela Câmara, 
nos termos da lei. 

4. De acordo com o disposto no n.º 1 da presente cláusula, a Câmara atribuirá à 
LEIRISPORT um subsídio destinado a cobrir o déficit de exploração previsto até ao 
montante de € 16.120,38 (dezasseis mil cento e vinte Euros e trinta e oito cêntimos), 
repartido por seis prestações mensais, com início em 31 de Julho de 2003. 

Cláusula Quinta 
(Regime de comparticipação financeira) 

1. A Câmara, porque pretende a adopção de preços sociais,  suportará  uma 
percentagem da taxa normal fixada pela LEIRISPORT para o Pavilhão, de modo a permitir 
aos utilizadores o pagamento de uma taxa mais baixa, comprometendo-se, desde já, a 
cobrir a respectiva diferença. 
2. A LEIRISPORT fixará as taxas a cobrar pela utilização do Pavilhão, bem como as 
respectivas actualizações anuais a que possa haver lugar. 
3. O apuramento do montante a ser financiado pela Câmara, a título de indemnizações 
compensatórias, será efectuado no final de cada mês. 
4. A Câmara definirá até 31 de Agosto de 2003 a percentagem das taxas a suportar por 
si, relativamente às taxas normais fixadas. 

Cláusula Sexta 
(Obras de conservação e beneficiação) 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 
conservação ordinária e extraordinária ou de beneficiação no Pavilhão. 
2. Entende-se por obras de conservação ordinária, a reparação e limpeza geral do 
Pavilhão, assim como, em geral, quaisquer obras destinadas a manter o Pavilhão nas 
condições requeridas pelo objecto do presente contrato-programa e existentes à data da sua 
celebração. 
3. Entende-se por obras de conservação extraordinária todas as que resultem de 
defeito de construção do edifício ou de caso fortuito ou de força maior. 
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4. São obras de beneficiação todas as que não estejam contidas nos números 
anteriores.  

Cláusula Sétima 
(Benfeitorias) 

A LEIRISPORT poderá realizar quaisquer benfeitorias necessárias. 

Cláusula Oitava 
(Garantia das obrigações) 

A Câmara compromete-se também, no âmbito do financiamento previsto, a garantir 
quaisquer obrigações contraídas junto de qualquer instituição bancária para a realização de 
obras no pavilhão, conforme o disposto no n.º 7 do artigo 24.º da Lei n.º 42/98, de 6 de 
Agosto.  

Cláusula Nona 
(Obrigações da Câmara Municipal de Leiria) 

A Câmara Municipal de Leiria obriga-se a: 
a) Garantir o financiamento das actividades da LEIRISPORT, nos termos estipulados 
nas cláusulas quarta e quinta do presente contrato-programa; 
b) Garantir as obrigações contraídas, no âmbito das obras a realizar no Pavilhão pela 
LEIRISPORT, junto de qualquer instituição bancária idónea, de acordo com o estipulado na 
cláusula nona do presente protocolo;  
c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 
exploração para os fins a que se destina; 
d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Décima 
(Obrigações da LEIRISPORT) 

A LEIRISPORT obriga-se a: 
a) Assumir todas as posições contratuais em vigor da Câmara, no âmbito da gestão, 
exploração e utilização do Pavilhão.; 
b) Salvaguardar a boa gestão das instalações, designadamente a elevada qualidade 
das águas e a manutenção geral dos balneários; 
c) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos munícipes de 
Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 
d) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município de 
Leiria; 
e) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do pavilhão; 

f) Utilizar os subsídios previstos no n.º 3 da cláusula quarta do presente contrato-
programa, apenas para as obras a realizar no Pavilhão; 
g) Apurar mensalmente o montante a ser financiado nos termos do presente contrato-
programa pela Câmara, em especial no que se refere às indemnizações compensatórias.  

Cláusula Décima-Primeira 
(Alterações) 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de documento 
escrito e assinado por ambas as partes. 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001241-(51) 

Cláusula Décima-Segunda 
(Princípio de boa fé) 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 
cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima-Terceira 
(Dúvidas e Omissões) 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 
serão resolvidas por recurso à lei. 

Cláusula Décima-Quarta 
(Imposto de Selo) 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 
alínea a) do Artigo 5.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do Artigo 
3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima-Quinta 
(Vigência) 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Julho de 2003 a 31 de Dezembro de 2003.” 

Analisado o assunto, a Câmara Municipal delibera po r unanimidade, nos 
termos do disposto no artigo 31.º n.º 1, da Lei n.º  58/98, de 18 de Agosto, aprovar o 
contrato-programa acima transcrito, com efeitos a 1  de Julho de 2003. 

Mais delibera aprovar o texto da presente deliberaç ão em minuta.” 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1244/03 REFERENTE A O “CONTRATO-
PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E A LEIRISPORT -DESPORTO, LAZER E 
TURISMO DE LEIRIA, EM SOBRE A GESTÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DA ARRABAL 

N.º 1467/03 Tendo saído com algumas imprecisões que  importa corrigir a Câmara, 
ao abrigo e nos termos do disposto no art.º 148.º d o Código do Procedimento 
Administrativo, delibera por unanimidade rectificar , com efeitos retroactivos a 
deliberação 1244/03, de 30.06.03 que passa a ter a seguinte redacção: 
“CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E A L EIRISPORT – 
DESPORTO, LAZER E TURISMO DE LEIRIA, EM SOBRE A GES TÃO DO PAVILHÃO 
MUNICIPAL DE ARRABAL 
O Pavilhão Municipal de Arrabal é um dos equipamentos essenciais para a prática 
desportiva, seja a nível da Freguesia onde está localizado, seja a nível do próprio concelho. 
Porém, para a prossecução dos objectivos que nortearam a sua construção e justificação do 
respectivo investimento, não é indiferente a gestão e o uso que dele se faça. 
Tendo a empresa Municipal Leirisport, E.M. sido criada com o objectivo, entre outros, de 
gerir e explorar equipamentos desportivos, justifica-se que a gestão e exploração do 
Pavilhão Municipal de Arrabal sejam atribuídas àquela empresa, mediante a celebração de 
um contrato-programa no qual se inscrevam todos os direitos e obrigações das partes. 
Foi ouvida a Junta de Freguesia de Arrabal. 
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Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 31.º da Lei n.º 58/98, de 
18 de Agosto, propõe-se a celebração do Contrato-Programa, a seguir transcrito, com a 
LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., com vista à gestão e exploração 
do Pavilhão Municipal de Arrabal. 

“CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO 
DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE ARRABAL 

CONSIDERANDO QUE: 
É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 
diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da qualidade 
de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em geral e nos 
Leirienses em particular. 
Com efeito, o Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 
formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na integração 
social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um importante papel 
cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na educação, turismo e 
tempos livres. 
Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a desempenhar um papel 
cada vez mais determinante no domínio da produção e do desenvolvimento da prática 
desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-estruturas 
Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a prática 
desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da população, seja 
através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, seja em geral dos 
diferentes níveis do sector desportivo. 
Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos é a sua 
gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e não tanto 
numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio geral da boa 
administração. 
Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos construídos 
correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação e ao 
investimento feito. 
É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., 
empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, gestão e 
exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de actividades 
nestas áreas”. 

Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa municipal foi, 
justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos municipais, entre os quais 
se inclui o Pavilhão Municipal de Arrabal. 
Assim, ENTRE:  
O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da República 
em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª 
Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por Município, Câmara ou 
1.º Outorgante; 
E 
LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 183 692, 
com sede no Edifício NERLEI, sito em Arrabalde d’Aquém, Leiria, representada neste acto 
pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva, adiante 
designado por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 
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Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 31.º da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, e em 
execução da deliberação de Câmara tomada em reunião de 30 de Junho de 2003, é 
celebrado o contrato-programa que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
(Objecto) 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 
direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal de Arrabal, sito na freguesia de 
Arrabal, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 
2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes, 
designadamente: 

• 1 par de balizas com as respectivas redes e saias; 
• 1 par de redes de protecção de topo; 
• 1 par de tabelas de Basquetebol. 

Cláusula Segunda 
(Utilização do Pavilhão) 

1. As normas de utilização e funcionamento do pavilhão constarão de Regulamento a 
elaborar pela LEIRISPORT, o qual será apresentado à Câmara Municipal de Leiria para 
aprovação. 
2. É conferido à Câmara o direito de utilização do pavilhão, sempre que o solicite por 
escrito à LEIRISPORT com a antecedência mínima de, pelo menos, 30 dias, para a 
realização de provas e de outras actividades por si pontualmente organizadas, ou 
promovidas por outras entidades com o apoio da Câmara. 
3. Na utilização do Pavilhão pela Câmara para o desenvolvimento de actividades 
pontuais ou regulares por si directamente organizadas, será fixada uma taxa especial que 
corresponderá a 75% da taxa normal fixada pela LEIRISPORT. 
4. Na utilização do Pavilhão por outras entidades, para o desenvolvimento de 
actividades pontuais apoiadas pela Câmara, deverá esta estabelecer a percentagem da taxa 
por si suportada relativamente à taxa normal fixada pela LEIRISPORT, EM. 

Cláusula Terceira 
(Das receitas) 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão serão pertença da 
LEIRISPORT. 
2. O destino das receitas obtidas pela gestão do Pavilhão será definido pela 
LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 
(Apoio Financeiro) 

1. Compete à Câmara prestar apoio financeiro à LEIRISPORT, para a prossecução do  
programa de desenvolvimento desportivo da Câmara, nos termos da lei. 
2. O apoio financeiro atribuído poderá abranger, nos termos da lei, a cobertura e a 
garantia de obrigações contraídas pela LEIRISPORT no exercício da gestão e exploração 
do pavilhão.  
3. As obras a realizar pela LEIRISPORT para a manutenção e melhoramento das infra-
estruturas do Pavilhão poderão ser comparticipadas por subsídios a atribuir pela Câmara, 
nos termos da lei. 
4. De acordo com o disposto no n.º 1 da presente cláusula, a Câmara atribuirá à 
LEIRISPORT um subsídio destinado a cobrir o déficit de exploração previsto até ao 
montante de €18.391,65 (dezoito mil trezentos e noventa e um Euros e sessenta e cinco 
cêntimos), repartido por seis prestações mensais, com início em 31 de Julho de 2003. 
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Cláusula Quinta 
(Regime de comparticipação financeira) 

1. A Câmara, porque pretende a adopção de preços sociais,  suportará  uma 
percentagem da taxa normal fixada pela LEIRISPORT para o Pavilhão, de modo a permitir 
aos utilizadores o pagamento de uma taxa mais baixa, comprometendo-se, desde já, a 
cobrir a respectiva diferença. 
2. A LEIRISPORT fixará as taxas a cobrar pela utilização do Pavilhão, bem como as 
respectivas actualizações anuais a que possa haver lugar. 
3. O apuramento do montante a ser financiado pela Câmara, a título de indemnizações 
compensatórias, será efectuado no final de cada mês. 
4. A Câmara definirá até 31 de Agosto de 2003 a percentagem das taxas a suportar por 
si, relativamente às taxas normais fixadas. 

Cláusula Sexta 
(Obras de conservação e beneficiação) 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 
conservação ordinária e extraordinária ou de beneficiação no Pavilhão. 
2. Entende-se por obras de conservação ordinária, a reparação e limpeza geral do Pavilhão, 
assim como, em geral, quaisquer obras destinadas a manter o Pavilhão nas condições 
requeridas pelo objecto do presente contrato-programa e existentes à data da sua 
celebração. 
3. Entende-se por obras de conservação extraordinária todas as que resultem de 
defeito de construção do edifício ou de caso fortuito ou de força maior. 
4. São obras de beneficiação todas as que não estejam contidas nos números anteriores.  

Cláusula Sétima 
(Benfeitorias) 

A LEIRISPORT poderá realizar quaisquer benfeitorias necessárias. 

Cláusula Oitava 
(Garantia das obrigações) 

A Câmara compromete-se também, no âmbito do financiamento previsto, a garantir 
quaisquer obrigações contraídas junto de qualquer instituição bancária para a realização de 
obras no pavilhão, conforme o disposto no n.º 7 do art.º 24.º da Lei n.º 42/98, de 6 de 
Agosto.  

Cláusula Nona 
(Obrigações da Câmara Municipal de Leiria) 

A Câmara Municipal de Leiria obriga-se a: 
a) Garantir o financiamento das actividades da LEIRISPORT, nos termos estipulados nas 

cláusulas quarta e quinta do presente contrato-programa; 
b) Garantir as obrigações contraídas, no âmbito das obras a realizar no Pavilhão pela 

LEIRISPORT, junto de qualquer instituição bancária idónea, de acordo com o 
estipulado na cláusula nona do presente protocolo;  

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 
exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Décima 
(Obrigações da LEIRISPORT) 

A LEIRISPORT obriga-se a: 
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a) Assumir todas as posições contratuais em vigor da Câmara, no âmbito da gestão, 
exploração e utilização do Pavilhão.; 
b) Salvaguardar a boa gestão das instalações, designadamente a elevada qualidade 
das águas e a manutenção geral dos balneários; 
c) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos munícipes de 
Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 
d) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município de 
Leiria; 
e) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do pavilhão; 
f) Utilizar os subsídios previstos no n.º 3 da cláusula quarta do presente contrato-
programa, apenas para as obras a realizar no Pavilhão; 
g) Apurar mensalmente o montante a ser financiado nos termos do presente contrato-
programa pela Câmara, em especial no que se refere às indemnizações compensatórias.  

Cláusula Décima-Primeira 
(Alterações) 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de documento 
escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima-Segunda 
(Princípio de boa fé) 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 
cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima-Terceira 
(Dúvidas e Omissões) 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 
serão resolvidas por recurso à lei. 

Cláusula Décima-Quarta 
(Imposto de Selo) 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 
alínea a) do Artigo 5.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do Artigo 
3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima-Quinta 
(Vigência) 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Julho de 2003 a 31 de Dezembro de 2003.” 

Analisado o assunto, a Câmara Municipal delibera po r unanimidade, nos 
termos do disposto no artigo 31.º n.º 1, da Lei n.º  58/98, de 18 de Agosto, aprovar o 
contrato-programa acima transcrito, com efeitos a 1  de Julho de 2003. 

Mais delibera aprovar o texto da presente deliberaç ão em minuta.” 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001246-(56) 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pela Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- PROC.º 392/01 – MATILDE VALENTE DE OLIVEIRA CLEME NTE SOUSA 

- INFRAESTRUTURAS DA 2.ª FASE DO SANEAMENTO INTEGRADO  DA 
BACIA DO LIS – SISTEMA NORTE – ESTAÇÕES E CONDUTAS:  
ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS BI; B2, B3, B4, B7 E B8; EMISS ÁRIO E6.3.2.L; 
CONDUTA ELEVATÓRIA B4 E EMISSÁRIO E4.I.L; CONDUTAS 
ELEVATÓRIAS B7 E B8; EMISSÁRIOS E4.2.I.L E E4.2.2.L  

- PAAJ – PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENI L – APOIO 
PONTUAL II/AGRUPAMENTO DE ESCUTEIROS DO C.N.E. N.º 737 DE 
MARRAZES 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT. 24474/03)  

- RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ARRAIAL EM LAVEGADAS-MO NTE 
REDONDO (ENT.24408/03) 

- SUBSTITUIÇÃO DAS LICENÇAS DE VEÍCULOS AFECTOS AO 
TRANSPORTE EM TÁXI 

** 

N.º 1468/03 PROC.º N.º 392/01 - (fl. - 344) 

De MATILDE VALENTE DE OLIVEIRA CLEMENTE SOUSA, residente na Rua 
de Martingil, Marrazes, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que 
consta do pedido de licença para legalização de alteração/ampliação de um restaurante sito 
no mesmo local. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  04/08/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura para legalização da alteração/ampli ação acima referida, condicionado 
ao seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer do IEP-Instit uto de Estradas de 
Portugal e Centro de Saúde; 

2.º garantir o cumprimento da totalidade dos aspect os previstos no 
Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, relativamente  à segurança contra incêndios nos 
espaços de estacionamento em cave (em obra); 

3.º garantir o cumprimento da totalidade dos aspect os previstos no 
Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio, relativament e à acessibilidade de pessoas com 
mobilidade condicionada, nomeadamente no que se ref ere à mobilidade no interior do 
edifício (largura de portas a verificar em obra); 

4.º cumprir com os aspectos anteriormente estabelec idos, nomeadamente 
no que se refere à estabilização de taludes; 

5.º apresentar os projectos de especialidade respec tivos no prazo de 6 
meses, incluindo projecto de segurança contra incên dios, face ao parecer do Serviço 
Nacional de Bombeiros e, esclarecer o indicado no p onto acima referido; 
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Mais deliberou dar conhecimento à requerente dos pa receres emitidos pelo 
IEP-Instituto de Estradas de Portugal, Centro de Sa úde e Serviço Nacional de 
Bombeiros. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

INFRAESTRUTURAS DA 2.ª FASE DO SANEAMENTO INTEGRADO  DA BACIA DO LIS – 
SISTEMA NORTE – ESTAÇÕES E CONDUTAS: ESTAÇÕES ELEVA TÓRIAS BI; B2, B3, 
B4, B7 E B8; EMISSÁRIO E6.3.2.L; CONDUTA ELEVATÓRIA  B4 E EMISSÁRIO E4.I.L; 
CONDUTAS ELEVATÓRIAS B7 E B8; EMISSÁRIOS E4.2.I.L E  E4.2.2.L 

N.º 1469/03 Com vista à obtenção da necessária autorização da Comissão Regional da 
Reserva Agrícola da Beira Litoral, para a execução da obra referida em epígrafe, a SIMLIS 
solicita à Câmara a emissão de um documento no qual conste o interesse público daquele 
empreendimento, conforme o disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 
196/89. 

Apreciado o assunto, a Câmara Municipal delibera po r unanimidade 
considerar de interesse público o empreendimento re ferido em epígrafe e mandar 
passar o documento solicitado pela SIMLIS. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PAAJ – PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL – APOIO PONTUAL II / 
AGRUPAMENTO DE ESCUTEIROS DO CNE N.º 737 DE MARRAZE S 

N.º 1470/03 Pelo Agrupamento de Escuteiros do CNE N.º 737 de Marrazes, foi presente o 
ofício, datado de 1 de Agosto de 2003, com o número de entrada 24687/03, oficializando a 
candidatura ao apoio pontual do PAAJ. 

Para o efeito, propõe a Sr.ª Presidente, que se apoiem as actividades de 
“Braggers Woods”, através da cedência gratuita do autocarro de 55 lugares da Autarquia, 
para os dias 16 e 24 de Agosto do corrente, bem como a isenção do pagamento da 
quilometragem e dos serviços do motorista. 

A Câmara analisou o assunto e delibera por unanimid ade de acordo com a 
alínea b), do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99 , de 18 de Setembro, ceder 
gratuitamente o autocarro de 55 lugares da autarqui a, ao Agrupamento de Escuteiros 
do CNE N.º 737 de Marrazes, para os dias 16 e 24 de  Agosto do corrente, bem como 
isentar o supra referido agrupamento do pagamento d a quilometragem e dos serviços 
do motorista. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT. 24474/03)  

N.º 1471/03 Presente o requerimento de António Pedro da Assunção Sousa, a solicitar 
licença para a realização do arraial do 1.º Convívio da Amizade e licença especial de ruído 
nos dias 2 e 3 de Agosto, do corrente ano, até às 2h00m, no Campo de Futebol do lugar de 
Costa, freguesia de Maceira, deste concelho.  

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 2h00m, mediante licença especial de  ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ARRAIAL EM LAVEGADAS-MONT E REDONDO 
(ENT.24408/03) 

N.º 1472/03 Presente o requerimento de Nuno Miguel Santos Silva, em representação do 
Grupo Cultural e Recreativo “Os Magníficos”, a solicitar licença de arraial e especial de 
ruído para a realização da Festa Anual daquela Associação, no lugar de Lavegadas-Matos, 
freguesia de Monte Redondo, nos dias 2 e 3 de Agosto de 2003, até às 02h00m, e do qual 
consta o despacho da Sr.ª Presidente, de 31 de Julho do corrente ano a autorizar o 
solicitado. 

A Câmara delibera por unanimidade ratificar o despa cho de 31/07/03 da 
Ex.ma Senhora Presidente e autorizar a realização d o referido arraial até às 02h00m e 
conceder licença especial do ruído.  

** 

SUBSTITUIÇÃO DAS LICENÇAS DE VEÍCULOS AFECTOS AO TR ANSPORTE EM TÁXI 

N.º 1473/03 Para os efeitos previstos no n.º 2, do art.º 37.º, do Decreto-Lei n.º 251/98, de 
11/08, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 41/03, de 11/03 e ao abrigo do art.º 25.º, n.º 1, 
do Regulamento do Transporte Público de Passageiros – Transporte em TÁXI, aprovado 
pela Assembleia Municipal em sessão de 30 de Dezembro de 2002, são presentes os 
seguintes pedidos de substituição das licenças de veículos afectos ao transporte em táxi: 
 

 ESTACIONAMENTO 
REQUERENTE ALVARÁ MATRÍCULA LOCAL FREGUESIA 

Abel da Cruz Teixeira, 
Sociedade Unipessoal, Lda. 275/2000 18-07-EF Casal dos 

Claros Amor 

Domingos Costa de Oliveira 21329/2002 00-08-BS Amor Amor 

Táxi Luís & Adelina, Lda. 21548/2003 59-89-AZ Azoia a) Azoia 
Transportes Monteiro & 

Monteiro, Lda. 21434/2003 18-43-IV Vale 
Gracioso Azoia 

HMS – Serviços de Táxi, Lda. 21309/2002 20-79-IA Bidoeira de 
Cima Bidoeira de Cima 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2003.08.04 

.0001249-(59) 

Avelino Pereira Correia 21687/2003 32-74-MB Moinhos Carvide 

Joaquim Lavos André, Lda. 2484/2001 63-74-KB Bôco  Carvide 

Gonçalves & Marques, Lda. 2683/2001 10-48-GX Chaínça Chainça 

Táxi David Abreu de Sousa, 
Unipessoal, Lda. 2827/2001 83-31-NE Praia do 

Pedrógão Coimbrão 

Ascenso & Ferreira 
Transportes, Lda. 2223/2000 08-65-HG Arnal Maceira 

Táxis Bom Destino, Lda. 2939/2001 XA-50-30 Milagres Milagres 

António de Sousa Verdasca 21347/2002 25-21-LQ Ortigosa Ortigosa 

Vitor & Madalena, Táxis, Lda. 2357/2001 77-59-DE Vidigal Pousos 

Táxis Bom Destino, Lda. 2939/2001 SI-20-06 Chãs Regueira de 
Pontes 

Paulo & Rosa, Lda. 2229/2000 42-29-HI Quinta da 
Sardinha 

Santa Catarina 
da Serra 

Táxi Longra, Lda. 2587/2001 86-38-SP Santa 
Eufémia Santa Eufémia 

Joaquim Júlio dos Santos 21026/2002 82-64-DF Santa 
Eufémia Santa Eufémia 

 ESTACIONAMENTO 
REQUERENTE ALVARÁ MATRÍCULA LOCAL FREGUESIA 

Táxis – Souto Pro 2000, Lda. 21554/2003 30-07-FT Várzeas Souto da 
Carpalhosa 

Táxis – Souto Pro 2000, Lda. 21554/2003 25-13-ER 
Souto da 

Carpalhosa 
b) 

Souto da 
Carpalhosa 

Táxis Santos Carril, Lda. 2518/2001 82-40-JJ Moita da 
Roda 

Souto da 
Carpalhosa 

Joaquim Pedro Ribeiro, Lda. 2305/2001 03-82-PP Leiria 

Táxis Bom Destino, Lda. 2939/2001 43-01-GR Leiria 

Taxul – Táxi, Lda. 9393/2000 63-03-DV Leiria 

José Ferreira Gomes, Lda. 2301/2001 45-41-RR Leiria 

José Ferreira Gomes, Lda. 2301/2001 58-40-SR Leiria 

Alberto Caetano, Lda. 2320/2001 23-33-RU Leiria 
José Bernardino Alves & 

Filha, Lda. 9160/1999 06-62-NE Leiria 

A. Pinheiro & Filho, Lda. 2293/2001 14-71-TX Leiria 

José Rodrigues, Lda. 256/2000 05-90-SH Leiria 

Manuel Pereira dos Santos – 
Unipessoal, Lda. 25/2000 39-56-TC Leiria 
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Mário José de Melo Virgolino 
& Irmã, Lda. 2307/2001 47-45-EG Leiria 

Táxi Hilário, Lda. 2823/2001 89-22-EV Leiria 

Manuel da Costa Novo & 
Filhos, Lda. 2312/2001 88-61-RI Leiria 

Manuel da Costa Novo & 
Filhos, Lda. 2312/2001 72-30-MV Leiria 

Bento Gonçalves Lopes, Lda. 2313/2001 02-52-CX Leiria 

Gonçalves & Gonçalves, Lda. 2243/2000 64-59-QO Leiria 

a) Junto à Igreja. 
b) Está também autorizado a estacionar junto à Estação Caminhos de Ferro de Monte Real à hora de 
chegada dos comboios. 

A Câmara delibera unanimidade deferir os pedidos, n os termos dos art.ºs 
6.º e 25.º do Regulamento do Transporte Público de Passageiros – Transporte em 
TÁXI. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezasseis horas e dez minutos horas, mandando que, de tudo para constar, 
se lavrasse a presente Acta que eu, TERESA MARIA JORGE JORDÃO Assistente 
Administrativa Especialista, mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Departamento de Administração Geral, aos 4 de Agosto de 2003 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

A ASSISTENTE ADMINISTRATIVA ESPECIALISTA 

___________________________ 


